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,pn~fcitura <Municipa[ de Luzinópoíis 
'Ira 6a[fio com JfonestüíaJe 

LEI Nº _Q_]_/97 de :2. 3 de 1997. 

1 nstitui o Estatuto LJ nico dos Servidores do 
Município de Luzinúpolis e dá outras 
providências. 

TÍTULO 1 
CAPÍTllLO ÚNICO 

Disposições Preliminares 

Art. 1 - Fsta ki institui o Regime Jurídico t'Jnico dos Servidores 
Puhlicos Civis dos Poderes do Município de Luzinópolis, de suas autarquias e 
li.mdaçl)cs, ress<1h :H.bs, e:\clusivarncnle, as determinaçôes constitucionais. 

Art. 2 - Para os efcitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
im cstida em cargll público. 

Art. J - Cargo público 0 o criado por lei, com denominação própria e 
qu~mtiuti\o tkll'rrnin:Hfo, constituído pelo conjunto de atribuiçôes a serem 
d,_..,,_,111pe11k1das pelo scn idor e pago com recursos públicos. 

Art. -t - ( )s c:irgos públicos são de provin1ento efetivo ou em comissão 
l.' \cr:lo 'c11ci11ll'11\us li'\:1dos em lei. 

~ l º - ( 'argo ektivo é o que integra carreira e para cujo provimento se 
exige aprO\ <H;<lo prL;, ia em concursp público de provas ou de provas e títulos. 

~ 2º - Cargo em comissão é o que envolve atribuic;ôes de chefia, de 
dircçüo ou tk assessor~1me11to, dl.! livre nomeação e exoneração, satis!citos os 
requisitos regula111L'l1tan:s pcrtincnks. 

~ Jº - Os cargos eletivos e em comissão terão os vencimentos 
respL'clin1s lic1dns em ki. 

Art. 5 - Os cargos públicos são acessíveis aos brasileiros que 
prL'enclwm us l"L'l]Uisitos estabelecidos em Lei. 

Art. ú - Classe L; o grupamento <lc cargo·, de mesma denominação, de 
i~1ul ni\ cl de cscnbrid:1dc. atribuições e responsabilidades. 

Art. 7 - Carn.•ira 0 o grupamento de Classes de conteúdo ocupacional 
serncllwnte. dispostas em ordem crescente de complexidade e responsabilidade, 
cu1n ohserdnci:1 de igu:1\ nível de escolaridade, qualilicac;ão profissional e dos 
dcrn:1is requisitns L''\Ígidos. mantendo correlação com as atribuiçôes dos cargos. 

Art. H - <)uadro 0 o qrnjunto de cargos de carreira e comissionado_ 
inkµr:1lllcs d;1s L'struturas dos 11oderes do Município, de suas <.rntarquias e 
l'u 11 tb,:t"'lcs. 

Art. 9 - 1": pruihida a prC-stação de serviços gratuitos. 
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iJi~a6aOío com J{onestidadc 

TÍTULO li 
Do Provimento, Vacância e Movimentação 

CAPÍTULO 1 
Do Provimento 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

ArL 10 - S:!o requisitos búsicos para ingresso 110 Scrvii;o Público: 
1 - !L'r 11:1cio11alidadc brasileira ou equiparada; 
li - csl:ll' cm go1.o dos direitos políticos; 
Ili - L'st:1r cm di:1 com as obrigações militares e eleitorais; 
1 V - kr n nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V -- ter saúde física e mental adequada ao desempenho das 
! L'';\1L'cl Í\ <IS f11111;úL'S. 

Parú~ntfo llnico - As atribuições do cargo podem justificar a 
c\ig.ê11cia de outros requisitos estabelecidos em Lei ou Regulamento. 

ArL 11 - O provimento dos cargos plihl icos for-sc-ú por ato do 
( 'hck do potkr. dn dirigc11tc múximo de autarquia e de fundação pi'.1hiica 
111u11ici11aL 110 :lmhito das respectivas atribuições. 

Art. 12 - ;\ im'l'slidura cm cargo público ocorrcrú com a po:-;sc 
''L'µ_t1hb do C\L'l"CÍL'Ín. 

Art. IJ - S:!o l'órmas de provimento de cargo plihlico: 
1 - 110111c:1ç:ln; 
11 - promoç:!o; 
111 - accsst): 
1 V - lr:111sl"cr011cia: 

V - rc:1dapt:1ç:!o; 
V 1 --- rcH'rs:!n; 
VI 1 - :1prm citamento; 
VI 11 - rei11tcgr:1çào; 
IX - rcconduç:1o. 

SEÇÃO li 
Da Nomeação 

;\ rt. 1-t - 1\ nomcaç:lo for-s1:-ú: 
1- l'lll l'arútcr L'l°divo, quando se tratar de cargo de carreira; 
11 - c111 cumiss:lu. quando se tratar de cargo que, em virtude de Lei, seja 

lk li' l"l' 1101l1l':11;~ln c c\.Olll.'raç:!o, salislcilos os requisitos legais e regulamentares. 

,\rt. l 5 - A nunll~açJo para cargo de provimento eletivo dep..:11de d-: 
p1\~\ i~1 k1hililaç:lu c111 l'OIKUl"St) público lll' provas ou de provas e títulos, obcck~cida 

1 <>rLk111 dL' L·Lissi lic11,.·úo. 
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Art. lll - !\ nonu:açào para cargo de rrovimento em corniss:lo 
i11dL·1wmlc11k 1.k nmcurso publico. 

Panigrnfo llnico - Os cargos em comissJo e as funções de conli~11;;~·;1 
-.:,·r:.iu L''-:crcid:1s. uhrit!-alnria111L'lllL\ por servidores ocupantes de carg(ls de catTcit«l 
\,;L.\1Íc~1 uu 11rnlissio11aL c:-..:n:to o L·argo de Secretário Municiral. 

SEÇÃO Ili 
Do Concurso Público 

i\.r(. 17 - () concurso público será de rrovas ou de provns e títulos, 
l'OlllÚrnlc dispUSL'I' O L'di1:1l. 

Parúgrnfo llnico - ;\ nomeação dos aprovados 
absun0ncia de ordem de classi!icaçfío no concurso e dentro do 
\ :ili d ade. 

l~1r-se-á com 
prazo de sua 

Art. 18 - I·: L':-..:i~ida ~1 idade mínima de 18 (dezoito) anos para inscric,:ão 
l'lll Clllll'lll"SO plihlico. 

Parúgrnfo llnico - Respeitado o disposto nl!slc artigo e observada a 
:1:1lme1;1 do carg.o, n edit;il poder<i estabelecer outros limites de id<1de para i11scrii.,:ào 
1:111 ,_·1 i11u1rst1 pli hl iL·o. 

Art. 19 - í\ \1L'SSt)a Lklicientc é assegurad,) o direito de se inscrever em 
L·1111L·urs() publirn p;1r:1 prn\ imenlo de cargo cujas alribuiçôes sejam compatíveis 
,_·n111 <t delici~11ri~1 tk quL' é portadora. 

Parúgrafo llnico - Quando couber, serão rl!servados às pessoas 
rel'erid~1s 11csk ;ir\igo alL; 20º'<> (vinte por cento) das vagas o!'ert<.1dus em concurso 
publico. 

Art. 20 - O concurso público terú validade dl! até 02 (dois) <inos, 
L'Pt1 l(1rn1e for ti'\;1do L'l1l edital, podendo ser prorrogado por igual períudo . 

. SEÇÃO IV 
Da Posse e do Exercício 

i\rt. 21 - Posse é ~! aceitação formal das atribuiçôes, deveres e 
rL·spo11s~1bilid:1dL'S i11L'l"L'l1\es ao cargo público, com o compromisso de bem servir. 

~ I" - /\ posse ocorrerú no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
puhlic~H,::lo do :110 Lk prnvirnento, prorrogúvel por mais 30 (trinta) dias, a 
rcqucri111c11lu do i11lncss;ido. 

~ 2" - .'\ posso se darú, atendidos os demais requisitos exigidos por esta 
1 L'i. L'lll \ ~1g.a. idL·11ti tiea1;:\o, lllll11\.~ricamentc ou decorrentes da saída di.: SL'Ll 

tl ,. 1 'I '' 11 l [ L'. 

;:? J" - Trn\ando-se de servidor cm licl!nça, ou em qualquer outro 
~1fa·;IJ111e1110 kg:il, n pr;11.o serú contado do ténnino do impedimento. 

~ 4" - A po.sse L; !i.mnalizada com assinatura do Termo de Posse pl:la 
:1t1turidadc crn1q)L'IL'111L' 1.: pelo e111possado. 

~ 5" - Sú k1vL·r~i possl' nos casos de provimento de cargo por nomeação 

~ h" - No ;!lo tb posse o servidor apresentarü, ohrigatoriamente, 
.i, .. ·h1·:11·i!o 1''\nrt.•ss:1 dns lwns l' \ :1lon·s que constituem seu rmlrin)(mio e (k•l'lnrnçiin 
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~ 7" - l'nrn;1r-sc-ú SL'l11 cl~ito o ato lk provimento qu~rndo o servidor 
,1v11111uL1r 1·u11\·l"iL·s. cargos ou empregos inm.:umulúvcis, nos termos elas 

l ,111s1 itui\·l"iL'S l·ctkral L' l·:stadual. 

Art. 22 - A posSL' cm cargo pühlico dependerú de previa inspeção 
111cdida olicial. 

Parúgrnfo llnico - Sú podcrú sl!r 1..!mpossado aquelt.: que l<.lr _julgado 
:1ptn 1·ísico L' lllL'lllal111L·11tL', ressalvado o disposto no art. 19. 

Art. 2J - 1 >;.crL·ício L' o eletivo desl!mpenho das atrihuiçõcs do cJrgo. 
~ I" - 1" tk 30 (trinta) dias o prazo para o sl!rvidor l!ntrar cm exercício, 

c11111:1dn da d:11:1 tb possL'. 
~ 2" - lnrna-se sem deito o ato de provimento, se a posse e o exercício 

1; ;\p ocntTL'l'L'lll 11ns pr:vns prcv i stos nesta Lei. 

Art. 2.t - O servidor, que deva ter o exercício fora da sede do 
!\lt111iL·ipio. IL'r:'I :111.:· ()~(dois) dias p~m.1 assumir o cargo. 

Art. 25 - () inicio, as intcrrup<;ões e o re1n1c10 do cxerc1c10 serão 
rL·gistr:1dos tlll assc11t:1111L'llto individual do servidor. 

A rt. 2<l - t\ promoçuo ou o acesso não interrompem o tem ro Jc 
c\.L'rcício, lJlll' 0 crn11ado, 110 11<ivo cargo, a partir da data da publicai;ào do 
1,·~;pl'l'I i \o ;1lu. 

/\rt. 27 - () SL'rvidor lranslcrido ou removido, quando licenciado ou 
:11:1~1:1do kgalmL'llll', !crú atL; 02 (dois} dias, a partir <lo termino de impedimento, 
11:1r:1 L'lltr:ir cm l'\L'rcicio. 

Art. 28 - () servidor tcrú exercício no úrgão ou entidade onde houver 
1 :1.:,.i.;1 11a lot;1\·:lo, lllllllL'ricanJL'ntc idcnti li cada. 

Panígrnfo llnÍl'O - 1'.nlcnlk-se por lotaçuo o número de servidores que 
dL'\ c111 ter L'\L'rcicio c111 cada úrg:lo ou entidade pública municipal. 

Art. 29 - ()afastamento do servidor para ter exercício e111 outro órg:Jo 
ou L'lllidade 111u11icipal, por qualquer motivo, só SI.! veri licarú 11os casos previstos 
L'l11 l .L'i nu Rcgula111c11tu, nu mediante autori;:açào do Chek do resp1...•ctivo poder, 
p:11";1 li111 de1L'r111i11ado L' a pra1.o certo. 

Art. JO - /\o entrar ,cm exerc1c10 o servidor aprcscnt;1rú ao órgão 
,·()111pctc11tc os L'k111cnlos 11ec1...·ssúrios ao assentamento individual. 

/\rt. J l - /\utori1.ado a ausentar-se do s<.:rvi<;o, para estudo ou missão 
uliL·i:d !úr;1 do l\h111icipio, o scrvi~ior não poderú ser exonerado ou licenciado para 
\ratar de intcrl'SSl' particular antes dl' decorrido período igual ao do afastamento, 

ressai\ ada :1 hipúll'sc do ressarcimento das despesas havidas com seu afastamento. 

' 

Art. _,2 - Preso prcvcntivamenle ou condenado e cumprindo pcrw 
11ri\ ,1lÍ\ a lk lihcrd:1dL'. o SL'rvidor será afastado do exercício <lo cargo. 



l/'n~f{:itura :Mu11icipa[ de luzinôpofis 
1Jí~a6a[lio com 'J{onestidade 

!\rt. JJ - ( kupantl' de cargo de provimento efetivo integrante do 
:;isll'111;1 de carreira. tica sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de tr~1halho. s;11\ <l 

qt1~111do l .ci L'st:1hL·kcer duraçüo diversa. 
Panígrnfo llnil'O - Além do cumprimento do cstahclccirncnto neste 

:111 Í:C-\l. u C'\L'rL·iL·in tk cargo cm comissão exigirú de seu ocupante integral 
tkdic1~<i\l :10 SL'I"\ i~·o, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
: 1d1; 1 i 11 í s t r; H; ;\ u. 

SEÇÃO V 
l>o Estúgio Prohatúrio 

.:\rt. J..f - Ao entrar L'm exercício, o servidor nomeado para o cargo de 
pnl\ i111c11to ctl:ti\\1 ticirú sujeito a estúgio prohatúrio por período de 0.2 (dois) 
;mos. dura11tl' o qu<il sua aptidiio, idoneidade e capc.1cidadc scruo ohjcto de 
:1' :1 k1~·;\o p:1r:1 o dL'SL'lll!K'11ho do c<trgo. 

P~1r:ígrafo li nico - Dentro desse período, a autoridade compctenll' Jic;1 
11hrig:1d:1 ;1 pro11t111ci:ir-sc sobre o atendimento, pelo estagiúrio, das condiçües 
li \:1d;1s cm rc~1ila111L'lllll. 

!\rt. -'~ - () s\.·rvidor niio aprovudo no estúgio, sem pre.1u1zo de sua 
;111111Lt dcll·s:1. s\.·rú L':\011cr:H.lo ou, se estúvcl, recorn.l,1zido ao cargo anteriormente 
nl·up:1do. 

SF:ÇÃO VI 
l>a Estabilidade 

Art. J(, - () senidor habilitado cm concurso p(1blico e cmposs;1do c1lt 
c·:11~.!I de catTL'Ír;1 adquirirú cswhilidadc no serviço pt'.1hlico ao completar 02 (dui;.;) 
;JllllS tk L'll_•(j\ O l''\.'l'CÍCÍO. 

Art. J7 - O scr\'idor estúvel só perderú o cargo em virtude de sentença 
iudiL·i:d tr;111...,it:11.b L'111 julg;1do ou de processo administr~1tivo disciplin<ir no qual lhe 
:;L·j~1 ;1sscgur:1dns ;1111pla lktl:sa. 

SEÇÃO VII 
Da Transferência 

!\r1 .. '\li - l'r:msl"cr0ncia é a passugem do servidor cstúvd para uutm 
L·;1r~o lk c;11Tcir:1 dL' lllL'sma dcnominaçilo, classe e vencimento, pertencente ao 
qu:1dro de pcsso;1I. 

!\ri. Jt) - /\ transtl:r0nci~1 l~1r-se-ú: 
1 - /\ fk·dido do servidor, atendido :.i conveniência da Administração; 
11 - \.' l'\.-ollicio, no interesse da Administração, comprovada a 

lll'l'l'\SÍtbdl' lfL' SL'I'\ Íl,'.0. 

~ 1" - .\ transll:r0nria a pedido só podcrú ser !Cita para vaga a sr provida 
j1lll' llll'l'lTÍlllL'illll. 
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~ 2" - i\s lranskr0ncias não poderão exceder a 113 (um terço) dos 
,.·:11 !,-'(''>de c:1d:1 classL' L' Sl.) poder:1o ser cfotivadas no mês seguinte ao lixado para as 

jll"UlllOÇlleS. 
~ J () i11lL•r...;ticio p;1ra ~' lranslcrência sra de 365 (trezentos e sessenta e 

L·i11co) dias 11:1 cL!SSl' l' 110 carg.o isolado. 

SEÇÃO VIII 
D<t Readaptação 

Art • ..&O - lh·:Hfapt:1ç;1o é a investidura do servidor cm cargo de 
.1t1ihui\·l)es L' rL·spo11s:1hilid:1tks compatíveis com a limitação que tenk1 sofrido cm 
'-'11~1 c:1p:1cid:iLk l"ísic1 ou llK'ntal, verificada cm inspeção médica. 

~ I" - SL· julg:1do i11c;i1x1.1. para o serviço público, o readaptado serú 
, ljll lSL'i l L Ili ll. 

~ 2" - 1·:111 c;1sos cspeci;1is a readaptação podcrú se efetivar em cargo de 
1.·;1rrcir:1 tk tk1w111i11:1\·:lo diwrsa. respeitada a habilitação legal exigida. 

~ J" - l-:111 qualquer hipótese a readaptação não poucrú acarretar 
au111e11to ou redul;:lo Lk remu11er;11;Jo do servidor. 

SF:ÇÃO IX 
na Promoção e do Acesso 

Art. .ti - Prn11wç;lo é a passagem do servidor de urna classe para outro 
i11h.'diat;1111c111L' superior da carreira a que pcrtcrn.:c. 

Art. ..&2 - AL·L·sso (· o ingresso de ocupante de cargo de c:1rreirn búsica 
L'lll l·:11Tc-ir:1 i11IL'l"lllL'di:"1ri:1. ou desta cm carreira de nível superior, sem prejuízo dos 
~111ru\ ~idos L'lll L'()Jll'Urso público, durante a sua validade. 

ArL ..&J - i": asSL'g.urado a promoção ou acesso de servidor que, ao 
1:i1cccr. _ij tc111l:1 prL'L'llchido ns requisitos legais e regulamentares cxigidos. 

:_'lll l l' i. 
A1·t. ..&..& - ( )s requisitos para a promoção c o acesso scr{\o estabelecidos 

SEÇÃO X 
DH l~cvcrsão 

A1·1. .t.5 - Rl'\L'rs;io é o retorno ú ativiuade de servidor aposentado, 
qu:111do 1·nrl'lll dl'L·l;irados insubsistentes os motivos determinantes da 
~1 pl )Sl'I 1t:1dl1ri a. 

Art. .tll - /\ Rcvers•lo t.~ir-se-ó no mesmo cargo ou no cargo resultante 
tk su:1 lr:111slúr111a\·:lo. 

Art. ..&7 - N~lo pmkrú reverter o aposentado que contar ternpu Lk 
;'-·n l\'(1 par:1 :1pl1Sl'lll:H.lori:1 voluntúria, incluindo o tempo de permanência na 
i11:11 i' idade. 
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SEÇÃO XI 
Da Rcintcgrnção 

Art .tS - RcinlL'gr:li;:lo é a rcinvcstidura do servidor no cargo de que 
lui;1 '.;idu tkrnitid\l. cnrn rL'ss;1n.:i1rn:11!0 das vantagens a ele increntes, por ckito de 
ik1_ i..,J11 ;1d111i11istr;1ti\ ;1 nu _judici:1l. 

Panígrnfo llnil'O - 1'.ncontrando-sc rroviJo o cargo, o eventual 
, 1L·u11:mk sn:·1 rL'C\lndu1idn :w cargo de origem sem direito a indcnizaçCio ou 

Jl'l"U\ L'iL1dn l'll1 nutrn c;1q='.\). ou ainda, posto cm disponihilidade remunerada. 

Sl~ÇÃO XI 1 
Da Recondução 

Art . .t') - RL·corn..lu1,·:lo é o rctorno do servidor cslÚ\ cl an c;1rL!.o 
;111kriorn1c11k \lCupado. 

~ l" - .\ RL·condt111·:lo dccorrerú de: 
;1) i1whilid:1<.k l'll1 l'slúgio probatório relativo a outro cargo; 

b) rL·i11ll·g.r:H;;\o do :111tcrior ocupante. 
~ 2" - LIK011tr:mdn-sc provido o cargo de origem, o servidor sera 
apnl\ L'itado L'll1 outro, observando o dispo.;to no Art. 51. 

SEÇÃO XIII 
Da Uisponihilidadc e do Aprovcih1mcnto 

ArL 50 - 1:\tinto o cargo ou declarada a sua desneces~idade, o ser\ idor 
L'StÚ\ L'I ticar:i l'l1l dispo11ihilid:1de remunerada. 

Art. 51 - O retnrno ú :1tividadc, de servidor em disponibilidack l~1r-se-ú 
llll'dÍ:ll1lL' ilj1rtl\ l'Íl;ltlll'll(O. 

Arl. 52 - <) :1proveitarnento é obrigalúrio e dar-se-ú cm oulro cargo de 
:111ihui,·1ks L' 'L'l!L'Í111L'lllos cn1111x1tíveis com o que o servidor ocupava, respeitadas a 

L'SL'0/:1rid:1tk L' :1 li;1hilil:1,·;\o lcg:il exigidas. 

Art. 5J -- () aprnvL·iturnenlo de servidor que se L'ncontre em 
di'.;pu11ihilid;1tk' h;i 1n;1is de 12 (do1.c) meses dependení de prévia co111prov;.H,:'10 de 
su;1 c:1p:Kidade 11lL'll1al L' t'ísiL'a. por médico ou junta médica oticial. 

~ l" - Se julg:1do ;1plo, o servidor assumirú o exercício do cargu no 
pr:vo tk 10 ( 1ri111:1) di:1s contatos du publicação do ato de aproveitamento_ 

~ 2" Veritic:1d:1 a incapacidade detinitiva o servidor cm 
di,;pt111ihilid:1tk sn;'1 apOSL'lllado. 

CAPÍTULO li 
Da Vacância 

Art. 55 --- ,\ 'ad11ci;1 do cargo pt'.1hlico decorrcrú de: 
1 -- l':\Plh.'r:1,·;lo: 
11 - dl'missJo: 
111 -- pro11H\':lo: 
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\' -- lr;111skn:1KÍ;1; 
VI --- ;1p1)s1..·11l:1doria; 
V 11 -- posse 1..·111 nu! ro 1.:argo; 
VIII - L1kci111L'lllo. 

;\ri. 56 - i\ L':\Ol1L'l«H;;'io de cargo eletivo dar-se-ú a pedido do SLT\ idor 
11u tk olicio. 

Panígrafo llnil'O - ;\ L'Xonerai;i:ío serú aplicad:1: 
:1) q11:1rnlo 11:10 s:11isfeit;1 as condi<;ôes do cstúgio prohaLóriu. obsc·n ,111du 

ll disposlu 110 ,!\ri. \). 
b) l}ll:l!Hfo L'Xti11t;1 a punibilidade, ror decorrência do pra.t.O, para 

tk111iss:1o por :1ha11do111J de c:irgo. 

,\ri. 57 --- A L'\0111:r:11;:!0 de cargo ou funi;ü.> de provimcnlo cm comissão 
d:1r-sL'<l :1 jui;u da autoridade 1:0111pelcntc . 

. \rt. 5H - 1\ dernissüo serú aplic:.1<.la nos casos deste estatuto e em outros 
11rL'\ istus cm l .1..·i. 

CAPÍTULO Ili 
na Movimentação 

SEÇÃO 1 
na Remoção 

;\ri. 59 - Rc11wç;lo far-sc-ú: 
1 - :1 pL·dido do SL'r\ idor, atendida a convenil:ncia da ad111i11istrnçào; 
11 - L'\-ul'licio, comprovada a nccessi<lade do serviço; 
111 --- tk urna p:ir:1 outra repartição do mesmo órgão. 
~ l" - () i ntcri no 11fü1 poderú ser removi do, nem ter exc1-c 1c 10 cm 

rt•11.ir1i,::'\o ou SL;r\ io SL'diado noutro localidade que não a peétra qual fi:li 
i11icial111c11IL' 1101111..·ado. 

~ 2" - 1 )ar-SL'-Ú :1 remoção a pedido para outra localidade pnr motivo de 
s;1udc, u111:1 '1..·1. qu1..· liqu1..·111 comprovadas por medico ou junta médica olicial, as 
r:t/t)L's élprL'Sl'nt:H.bs 111..·lll rcqt1L're11t,e. 

1\ri. ,,o - i\ rc111t>1;~lo por permuta serú processad~1 a pedido escrito de 
:1111h\ls os i11lcrl·ss:1dos. 

SEÇÃO li 
na Rcdistrihuição 

A ri. 61 - RL·d i stri bu iç;'ío é a movi 111cn ta<;ão do servi dor, com o 
rL'SIK'clÍvn c;1q.!.n. para qu:1drn lk pessoal de outro úrgão ou entidade, cujos plé1110<; 
dl· l::irgllS e 'L'11ci111L'lllos se.iam id0nticos ou equivalentes. 

Arl. h2 - 1\ /\d111i11istração utilizarú a redistrihui,:<lo par:.1 mkquJr \h 

qu<1drns lk pL'Ssn;il ;'is lll'CL'SSilbdes dos servi<;os, inclusive nos casos de 
11:1ir~'.;111i1;1,·:l(l, L'\lit1\·:l1l ou cria<;:lu de órgãos ou entidade. 

,\1·i. úJ - N11s c;1sns (k rcorg<111i1.açfío ou extirn;ão de órgão nu entidade, 
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CAPÍTULO IV 
Da Substituição 

A1·i. 6..t - ( >s ncupantes de cargos cm cornissào e de direção tcdo 
·,uhstitt1tii..; i11diL':lllos L'lll Regi111L'llto Interno ou, no caso de omissão, previamente 
,k-:i~~11:1dos 1wL1 :111torid:1tk crn111K'lL'ntc. 

~ 1º - ( l substituto assurnirú autonwtica111ente o exercício do cargo nos 
il~i,1:1111L'llt1ls rn1 i111pl·di111l·111os do titular. 

~ 2" - () substituto 11:\0 l~irú jus ao vencimento e ú grati licayÜO relo 
l"\l'rl'Íciu lk c:ir):.'_\l l'lll crnniss:l\l dur:rntc a eletiva suhstituição. 

/\ri. 65 - () dispnstn no Artigo anterior :1plica-se aos titubres de 
1111id:1des :1d111i11istr:iti\ :ts. 

TÍTULO Ili 
Dos Direitos e Vantagens 

CAMPÍTlJLO 1 
Do Vcru.·imcnto l' da l~cmuncrnçãn 

Ari. ()(, -· Vl'IKi111cnto é a retribuição pecuniúria pelo exercício de cargo 
pulilil·ll. co111 ':ilm li\ado l'lll l .ci. 

Art. 67 - Re111u11eraç:lo e o vencimento húsico do cargo el'ctivo, 
:1nesrid(l d:is ':111l:t~l·ns peru11i:'1rias estabelecidas cm l .ci. 

,\ri. hH - Ne11hu111 SL'rvidor dos Poderes do Município peru:hl·rú, 
111L·11s:1l111L·11k. a tituln lk re1nu11era\·ào, a irnportüncia superior ú som:1 dos valores 
li \:1dos cn1110 rL'lllllllL'r:11;:lo. l'lll l'spécic, a qualqul'r título, para Secretário do 
i\11111iL·1pio, rL'ss:ih :Hln 1i disposto nos J\rtis. 39, ~ Iº, da Constitui<;ão Federal l' 9'', 
\! v .\li. da Co11stitui1;:1t) 1-:stadu;1I. 

ArL ()9 - O llll'llor vcncimento atrihuído aos cargos de carreira não será 
í11lL'rÍ11r :H1 s:1L'1riu 111i11i1110. 

ArL 70 -- () Sl'l'\ idm pcrdcrü: 
1 -- :1 rL·111u11cr:1\·:]o dos dias que !~iltar ao scrvic;o; 
11 -- p:1rcL'l:1 de rl'nH111er;1ção diúria, proporcional aos lltrnsos, aus0ncids 

L' s:1id;1s a111L'L·ip:HL1s. Íb-ll:tis nu supl'riorcs a 30 (trinta) minutos; 
111 -- 11111 ten;o d:1 re111uncração, quando ;d~1stado por mot i vn de pri<ío 

i'l\'\ L'llli\ ;1 por LTÍllll' l'llllllllll, denuncia por crime runcio11al, OU cu1HJe11;1c;:iu por 
ni111l' i11:lli:111\·;·I\ L'l l·111 processo 110 qual não haja pronuncia; 

I\' - 111l'l;1t.k da rl'llllllleraçilo, durante o afostarnento cm virtude de: 
:1) L'lll 1tk11;11;:1o. por SL'lllcnça de li n i tiva, a pena q uc não detcrrn i nl' perda 

b) suspL·11s;\1i disciplinar e prisão adminisslrativa. 
ParÚ;,!rnfo llnico - Nos casos previsto no inciso Ili, o servidor krú o 

di1,·itn :1 1ess:1rci111L'lllo d\ls descontos sofrido, desde que absolvido. 

,\rt. 71 -- S:tl\ll por i111posiçfio legal, ou mandado judicial, nenhum 
tksco11lo i11cidirú sPhn· u \l'lll'illlL'lllo, a rcmuncraçuo ou os proventos do servidor. 
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Art. 72 - () ser,·idor i11deni1:arú a Fazenda Pt:ihlica pelos prejuízos a que 
dn ,·;n1s:1. por dnln nu L't1lpa, e rL'stituirú aos coli-es púhlicos o que houver rcn~hido 
i l ldl'\ i d;lllll'l lll'. 

~ I" - ,\ irnportú11cia da inde11i1:ação ou restituição, corrigido na nwsrna 
11rnpo1\'clO dL' L'\ l'llluais au1111.:11!os, serú descontada em parcelas mensais de valur 
11;]11 e-.;celk11ll' ;'1 qui11la parte lb sua remuneração ou proventos. 

~ 2" - No caso de erro da Adminislrat,:ão na interprl'la1,·:1o 11u :1.1 
;111lil·:ll;:lu lk 11un11;1 kt!al. o SL'rvidor licarú desohrig;1do de restituir o qul' IHILI" •.'r 

11..·,·1.·hido indL'' idanK'lllL'. L'o111 prL'surnida boa le. 

Are. 7J -- l) SL'rvidor e111 débito com a hv.e11da Plihlica que l(ir 
d1..·111i1 ido, L''\\\llL'rado 11u 1 i \ L'r ;1 sua aposentadoria ou d ispon i bi 1 idade cassada, ter{1 o 

1·r:1/111k hO (sl'ss1.·111:1) di:1s para quita-lo. 
Paní~rafo t'lnico - ;\ n:Jo quitação dn débito 1w puvo previsto 

i11111li1.·:1r;'111;1 su:1 í11srri1,·:h1 L'tll divida ;1tiva. 

Are. 7-t - l) 'e11cime11to, ;1 n:muneração e os proventos não serão objeto 
dL' arresto, Sl'qtkslro ou pe11h~w;1, exceto nos casos de prestaçifo de alimentos 
rcsult:mtc de lin111ulog.a1,·:lo ou decis:fo judicial. 

CAPÍTULO li 
Das Vantagens 

A1·t. 75 -· .lu111a1lll'tllL' com o vencimento, poderão ser pagas ao servidor 
J'.·; ;l'!_:1 llillll'S \ :llll:l!_:!.l'llS: 

1 - i !ldL'll j 1:1\'l)l'S; 
li - :m\ílios pl'l'lllli~írios; 
111 - g.r:1l i lic~11,·tks; 
1 V -- ;1diciunais; 
~ I" - i\s i11de11i1a\úes e os auxílios não se incorporam ao \encimento 

m1 pn)\ endo par;1 qualquer ekito, nem licam sujeitos a i111poslos ou contrihui..;Jo 
prn i dc11c i :1 ri a. 

~ 2" - i\s g.rati liL'a\Cics e os adicionais incorporam-se <.10 vcncimc11tu 011 

11111, v11los 1H1s cas\ls e cn1u.li\'t'les indicados em Lei. 

Art. 76 - ;\s ,·~mtagens pccuniúrias não serão computadas nem 
:1n111111L1d:1s p:1r:1 l'kitu tk concessão de quaisquer outros acréscimos pccuniúrios, 
'-'11h l) 111cs11w tillll\l 1H1 idcnlin1 l'u11d;11rn:nto. 

SEÇÃO 1 
nas lndcniza~õcs 

;\1·t. 77 - (_ \111stÍIUL'lll indeni;:ações ao servidor: 
1 -- ajuda tk custu; 
11 - lli:'iri:1s: 
Ili -- au\.ilio tr:111sporte. 

Art. 7S -- ( )s valorL'S das diúrias e do auxilio transporte. 
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SUBS~~ÇÃO 1 
Da Ajuda de Custo 

A1·t. 79 - i\ ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de 
iw;J;1i:H,'llL'S do SL'r\ idor que no inlL'resse do serviço, passar a ter exercício em nova 
;, •k. ,_.(11111rn11.L1111;;1 tk dnmicilill, em caráter per111ane11le. 

Parúgrafo t'lnil-o - (. 'orrern por conta da J\dministr;1ção as despesas 
Lt>lll tr;111sporll' dP SL'I'\ idor L' tk su;1 família, compreendendo passagem, bagagem e 

rnohi 1 i :1 ri o. 

Art. NO -- i\ ;i_iuda de custo é calculada sobre a re111uneraçào do 

'-'L't·\ idor, 11;\o podL'lld1.1 L',CL'tkr :1 irnport::incia correspomlcntc ;1 O 1 (um) mês de sua 

l\.'1llLI1 lL' r:H,<Íl l. 

A 1·t. 81 - N ;\o serú co11ccd ida ajuda de custo ao servi dnr que se a fostar 
d1) 1..·:1r~n. tHI rL';1ssu111i-ln cm \'Írludc de mandato ektivo. 

Art. 82 - N:lo ser;'1 concedida ajuda de custo úquelc que, não sendo 
..;\_., 1 idlll". l'or 1w1111..'<1do. p;1ra cargo ~-m comissJo, com mudança de domicilio. 

ArL SJ - () SL'r\ idor licarú ohrigado a restituir a ajuda de custo quando: 
1 -- i 11 j ust i liL·:1d:1 ll1L'l1lL', não se a presentar na nova sede no prazo de .1 O 

( tri11U1) tfos; 
li - rL·torn;1r ;I origem ou pedir exonerw;Jo antes de completar 1 XO 

( lTllto L' oilc11t;1) dias de e\crl'Ício na nova sede. 
Parúgrafo llnil'O - N:l,o havcrú ohrigação de restituir :1 <1juda de cus\o 

11l•';' L·~1st1s de L'\llllL'r:1ç:ln de nlicio, ou de rclorno por motivo de doc11(,:a 
,·n111pro\ :ttb. 

SUBSEÇÃO li 
Das Diárias 

ArL S..t - () SL'rvidor que, a serviço, se al~1star da sede cm cmúter 
l'\ '-'11tu:il e tr;111sitúrin, p:ir;1 outro ponto do estado ou país, forú jus a passagens e 
diúri:1s, p:ll'a rnlirir :ts tkspcsas de pousad<.t bem como indenização para locomrn;ào 
urh: lll: 1. 

~ 1 º - ;\ diúri;1 sl'rú ptff dia de afostamento, sendo devida pel:1 metade 
qu<11Hl1.1 \) dcs!PL·:1111L'nlo n:ln l'\igir pernoite fora da sede. 

~ 2 º - Nns casos cm que o deslocamento da sede constituir c:xigcm:i:is 
j)lT111:tllL'tlll' dt) L·argo. n scr\'idnr n:\n !~1rú jus a diúrias. 

Art. s:=; - () SL'rvidor que receber diúrias e n;Jo se agastar da sede, por 
q1ulqun 11wti\o. lir:t obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 02 (dois) 
1 li:!~. 

P:11·úgrnfo llnil'O - N;i hipútcse de retornar o servidor ;J sede cm prazo 
11\L'11ur do qt1e o pre\ istu para n seu afostamcnto, restituirú <Is Jiúrias recebidas em 
L''cessn. L'l\1 igu;tl pra/n. 

SllBSE('ÃO Ili 
Uo Transporte 
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Arl. Sh - ( '011L'L'tkr-sc-ú auxilio transporte mi servidor que realizar 
dvspL'S:lS L'Ulll :1 UlitÍ/:111.";lO tk• llll'iO próprio Je IOCOl1lO<,:iJO para a eXeCUÇàO de 
SL'I'\ i 11:os L'\:IL'rnus. pnr li. ll\·:1 d:1s :1t ri hui çôes prúpri as do cargo. 

~ I" - S1lll1L'111L' 1:irú jus a auxilio transporte pelo seu valor intcgr:tl. 
Sl'I"\ idor l]llL'. llP 111l-s. haja erL'liv~11ncnte rcali:t.ado serviço externo. pdu 1111..·1111-. 
dm:1111L' .2.~ ( \ i111L' L' cinL·P) tk1s. 

s. .,.. s :-1- -.L'() 

i1Hk11i1~1~·:10 SL'l'Ú de\ ida 
lL':ii i 1:1\·Ju do SL'I'\ Í\'(). 

11ú111cro de dias cm serviços externo !'or ini'crior. ,1 
11~1 proporção de 25 (vinte e cinco) avos por dia de 

SEÇÃO li 
l>o Auxilio Pccuniúrio 

:\ri. S7 -- Scr:·1 concedido ao servidor plihlico ou it sua família. s<.1lário-
L1111í1 i:1. 

Art. SS - () sal:iriL1-L1111ília é devido ao servidor ativo ou inativo. por 
tkj1l."11Lkll!L' L'co11ú111 icn. 

PanigrnlC.• llnil'O - ( 'onsidernm-se dependentes econômicos para eleito 
d\· 1'1..TL·1..·p,·:ln d1) s:1 h'iri n-111í11i1110: 

1 - Ll c(1nj11ge ou companheiro e os lilhos, de qualquer condição, 
inl·lusi\L\ LlS c1111..·;1dos at0 21 (vi11lc e um) anos ou, se estudante até 24 (vinte e 
qu~itw ~11ms) ou. SL' im :'tlidn de qu~1lquer idade; 

li -- u 1111..'!Hll" d1..· 21 (vinte e um) anw; que, 111ediantc autorização 
iudici~1I. \ Í\ er 11:1 L"Lllllp~1nhia e ús 1..'\pe11sas do servidor, ativo ou inati\o; 

' Ili -- :1111~k·1..' 1.1 pai. SL'ill rendimento. 

;\ri. Sl) - Não se con ligura a dcpendênc ia econ(rn1 ica quando o 

hc11elici~'u·iu du saL1riu-111í11i1110 perceber rendimento do trabalho ou de qualquer 
uu1r~1 fo11tc. i1ll'lusi\ e pe11s~lo ou provento de aposentadoria, cm valor igual ou 
"llf'L'IÍ\lr ~1u s~1L'1riu-111í11i11w. 

:\rt. 90 - ()ua11do pat C mãe forem Servidores [1Úhlicos C \.IVCrClll 
iu11lu·;, u saL'1ri(\-L1111íli~1 ser~·1 p~1go a um deles; separados, scrit pago a um e outro, 
1.k ; IL'nrdo L'Ol 11 :1 d í st ri h11 i1.;:lu dus dependentes. 

Padgrafo finico - Ao pai e a mãe equiparam-se -o padrasto e a 

,\1·t. 91 - () sabrio-l~11nília nfío eslú sujeito a qualquer imposto ou taxa, 
llL'lll SLT\ tra lk has1..' P~ll'l\ qu;Jlqucr contribuição, inclusive rara a Previdência 
St~cial. 

:\ rt. 9 2 - () :1 l:1sla111cn to do cargo cl"cli vo, sem rem u neraçJo, nfüi 
:1c~11n·t~1 a s11spc11s;ln do pagamento do salúrio-família, salvo se o scrvidor pcrcchcr 
11nr nutro 1"011tL'. 

i\rl. t).' - l \H1c1..·lkr-sc-ú ao servidor salúrio-fomília nos termos da 
·1111-;!iluiç~IP l·L'tkral 1..' l 1..·gisla1,·:lo espccílica. 
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SEÇÃO Ili 
Das Gratificações 

Are. l)4 - 1\ k111 de outr;1s vantagens previstas cm l ,ci, scriio conferidas 
J•1·.: ...; __ ·n id1ll'L'S :1s sq:'-ttinll's ):!r:11iticaçõcs e adicionais: 

1 - µ_r;1titic:11;:lo pelo c'cn:ício de cargo cm comissJo ou chctias; 
li - ):!r:11iliL·:11;:lo pL'la participaçi.lo cm úrg<lo de delihcraç<io coletiva; 
Ili - !:'-r;1tilic1\·;lo nalalin~1 ( 11" sal~irio); 
1 V -- :1diciP11:il pPr 11..·mpo de serviço; 
V -- :1dici1l11:d pl'lo c'cn:ício de atividadi.:s cm condiçcícs insaluhrcs ou 

VI -- :1dicio11al pL·la prL'Slaç:lo de serviço cxtraordinúrio; 
\' 11 -- :1diL·io11:1is de terias; 
VIII -- :1dicio11al de irn:cnlivo funcional. 

SlJBSEÇÃO 1 
Da Cralifü.-~u,·ão pl'lo l':Xl•rdcio de Cargo cm Comissão ou Chefia 

Art. l)5 -- SL'll\ prL·juí1.o do vc11ci1rn:nto do cargo cl'l'livo e do adicional 
pm tc111po lk SL'r\ i\·o. :10 SL'rvidor investido 1.!lll cargo l.!111 comissão ou chelia, é 
dL'\ ich1 u1na gr;1t i liL·:1\'Ú1' pclP se lksernpcnho. 

~ I" - ;\ !:'-r;1l llicaç;lo, l''pressa Clll rcrccntua j s d i ICrcnc iados para ca<fo 

11Í\ L'L scrú dcll'r111i11:1da cm l .ci. 
~ 2" - ( )s 'alt)rcs da grati lic;u;ão sl.!rão estabelecido·> cm ordL'lll 

•knc'.;L'L'lllc. :1 p:irtir du cargo cm comissão ou (k chdia 1.!lll nívcl mais elevado. de 
:1,·;~rdu L'lllll u SL'll pusicin11:1111enlo na estrutura hierúrquica do órgão ou entidade. 

~ T' - :\ grati lica\·;lo prevista neste artigo incorpora-se :10 salúrio do 
'.;'-'!'\ idur L'Sl:'i\ L'L 11:1 prnpo1\:lo de um quinto do seu v<ilor ror ano de exercício de 
L':lr'.,:t) 1.·111 co111iss:lu uu chl'lia, a partir do sexto ano, até o limite de cinco quinto. 

Art. 96 - t'· LIL·ultadt) au servidor de carreira, investido ...:111 cargo em 
c11111is<1P. opl:lt' p1:la rc111u11L·r:1\·:lo de maior valor d!.!nlrc os cargos de carreira, por 
L'k ocupadu. L' 11 L'll\ comiss:lo, em cujo exercício se: l.!ncontrar. 

Sli HSEÇÃO 11 
Ua Cratifü·:u,·í'io pc..•la Parlicipação cm Órgí'io de Dclihcraçí'io Coktiva 

Art. 97 - i\ grati liL·aç:lo pela participa<,:i'ío cm <'>rgãn de dcliberac,:Jo 
u1kti' :1 é de\ ida :1Ps 111c111hros de colegiados, por sessão a quem co111parccere111. 

;\ri. 98 - I · \ cdado ao servidor participar de mais d!.! uni órgilo de 
.klih:r:11,·;l1' L·okli\ :1. s:1h \)na condi\·Jo de membro nato. 

~ I" - ,\ proibi\·;\o de que trata este :..irligo ahra11gc os órgJos colegiados 

1·t_'dn:1is. L'Sl:1duais l' 1rn111icipais. 
~ 2" - No ciso de o servidor integrar mais (k um 1'1rgão colegiado, 

upl a rú pc L1 gr:1\ i tiL·:1\·:lo tk prcse111;a cm um de lcs. vl'dada a ac u 111 u lação (k 
q11:tlqun \ :111\a):!L'lll dccolTL'lllL' (.b condição de llll'tllhro de oulrn órgão dl' 
tklihn:1~·;)p cokti\ ;1. 

:\rt. t)l) - <) 1wup<llllL' <.k cargo d!.! provi111cnlo c111 c(lrniss~1u so111c11tc 
1 ,• , .. 
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;\rt. IOO - Os úrg;1os de (.klihernção coletiva serão classilicados ele 
:1L·urdu L·n111 ;1 st1:1 \ i11cuLH;:1n, por ;lto do Poder Lxecutivo, que lix<1rú o valur eh 

~I :lt i lic1t,<in dL· lll"L'SL'll\';l. 
Pan'ti.!rafo llni1..·o - ()número de sess<)cs rc111u11crath1s n<'io podcr;Í c;cr 

'~ll!'LTÍnr :1 nitn pnr 1110s. 

Sl 1 BSEÇÃO 111 
Do Ut'.•cimo Terceiro Salúrio 

,\rL 101 - <) lll·cimo IL'rceiro salúrio correspomk a um doze avos da 
11:111u11LTl\-:'in a qllL' ll SL'r\ idor li/L'r jus no mês de dc/c111hro, por mês de exercício, 

ti\' n·spcl'IÍ\ u ;111n. 
Parúgrafo t'lni1..·o - /\ l'ra\.·ão igual ou superior a 15 (qui11/.c) dias scrú 

nH1sidnad:1 L·u11H1 1110s integral. 

Art. I02 - O lkci1110 terceiro salúrio sra pagão até o dia 20 ( \·intc) dn 
lllL'S de de/.c111hrn tk c;1da :1110, 1w prnporçfío que lhe seja devida. 

~ I" - hll1\' os meses de fevereiro e novembro podcrú ser png<1, cu1110 
:1d.rnll:1111e11tu do déci1110 ll'rcciro salúrio, metude da remuneração ou pro\'enlo 

l'L'l'l•hidu ll(l lllL~S :llltl'riur. 
~ 2" - <) :1tk111l:nne11to do décimo terceiro salúrio poderú ser pago por 

(lt·:i-.;i;lo d:1s IL·ri:1s. destk l]llL' o servidor o requeira com antecedência mínima de 60 
\ ';l':-;:.;L'lll:l) di:ts do SL'li i11iL·iu. 

;\rt. IOJ -- O tkcimo terceiro salúrio é devido ao pensionista e ao 

;1p1\Sl'lllildO e SL:r:·I p:lg_O 11:1 rornW do artigo anterior. 

;\rt. IO-t - O sen idor demitido ou exonerado perceberú seu déi..:i1110 
tL'IL·cirn sal:.ll'iu, propnrcio1ial111L'llle aos rnescs de sl·rvil,.·o, calculado sobre a 
rL'!lllllll'l':l\'<lO do lllL;S tk tk111iss:1o ou c-xoncração. 

;\1·t. 105 - () d0l·i1110 terceiro salúrio não serú consider:1do par~l cúlculo 

Lk qu;ilquer \ ;111ta~~L'l11 J1L'Clllliúria. 

Sl 1 BSEÇÃO 1 V 
Do ;\1.fü·ional por Tempo de Serviço 

~Art. 106 - () :1dicio11;il por tempo de servi<,:o L' devido ú razão de l ºI<) 
( 11111 pur l'l'tlto) pur a1w de scr\·i,·o público efetivo, incidente sobre o vencimento de 

ljllL' i..:uida u :ll't i~o ML 
Paní~rafo llni1..·o - () SL'rvidor forú jus ao adicion;il a partir do m0s cm 

qttL' curnpkt:1r u ;111uê11io. 

SUBSEÇÃO V 
l>os ,\dil'ionais 1.k Insalubridade e de Periculosidadc 

Arl. I07 --- O servidor que trabalhe com habitualidade em locais 
i11::1lt1hrL".;, 1H1 L'lll L'tHltato pL·nn:111e11te com suhstünci;~s túxicas, radioativas ou com 
1!-.;,-p ,k 'id:L L1/ jus a um :1dicio11al de até 40% (quarent:1 por CL'llto) do 
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Pa1·:'t:.!rafo llni ... ·o - O n:gula1111:nto cstahcleccrú os cr1kr1l1s e as 

~·\111di1J1cs par;1 :1 L'lllll'L'ss;\o dos adicionais de insalubridade e de pcriculosidadc. 

Art. 1 OS - l) scn idor que li/.cr jus aos mJ;cionais Jc insalubridade e de 
1wri'-·ul1lsid;H.k lk\ '-'r;'1 opt;ir por um deles, não sendo cumuhltivos essas vantagens. 

PanÍ:.!rnfo t'lni~o - O direito ao adicional de insalubridade ou 
llLTil·tiln-;id:H.k c'-·ss:1 cu111 a eliminaç;lo dos riscos que deram causa ú sua 
urnl·css;lo. 

Art. I09 - .1\ L·:1r;1ct1..·ri:t.<tç:lo e a classi lica<;fío d<.t insalubridadl: ou de 
1i'-·riu1lllsitbdc Lir-sc-:lo :1tran?s de perícia técnica, Sl:gundo non11as haix~1da~; pdo 
\ 1i11 i .'-'l l'ri \l dn lr:1h;il11\l . 

. ·\1·t. 1 to - l: proibido ú servidor gestante ou lactante o tralx1lho cm 
:ll i' id;1tks 011 npna1,·úL'S consideradas insalubres ou perigosas. 

A1·i. 111 - Na roncessrio dos adicionais de insalubridade e de 
111..·1 ict1!Psid;1<.k SL'r;lo ohscn ;1das as disposições pertinentes na ll'gislaçi:io especitica. 

Art. 112 - ( )s locais de trabalho e o servidor que opera com raios X ou 

.'-'t1hs1~!11l·ias r;1dio;1t i\as dn cm ser mantidos soh controle permanente, de rnodn que 
;1s doses de r:1di;11;;\1l ioni1anll's n~lo ultrapassem o nível rnúximu prc\ istu na 
kgisb1,·;\o 11n.,pria. 

Panígrnfo llnko - ()servidor a que se rekrc este ~trligo dl:\1..•r ser 
'-'t1b11tL't id\l :.1 '-'':t111L' 111L·dico ;i L·ada seis meses. 

Sli BSli:ÇÃO VI 
no Adicimrnl por Serviço Extraordinúrio 

A1·L 1 U - () scn i1,.·o e'\lr~1ordinúrio serú remunerado com acréscimo de 
~O"n (l·i11qiiL·111:1 pllr l'l'tllo) l'lll rch1ç~1o ú hora normal de trabalho. 

Par:ígrafo llniro - Tratando-se de serviço noturno, o valor da hora 

sl·:·:i aLTl'scid\l tk .2:'\ 0 
o ( \ it1LL' L' cinco por cento). 

Art. 11-t - Somente serú permitido serviço cxtraordi1ürio para atender 
situ;1ç1)L'S e:\CL'jll'illt1ais lcrnporúrias, respeitando o limite Maxirno dê duas hor:is pur 
i1m1;1d:1. 

SUBSEÇÃO VII 
no Atlidonal de Incentivo Funcional 

Art. 115 - () ;ali1..·iu11:1' de incentivo l'unci1111al 0 devido ú razão de 10% 
td,:/ 111lr n·11t\l). :'ºo (L·i11eo por cento) e J<Yi) (três por cento), para scrviuor com o 
k'll'l'ÍW, P scg.11111!0 l' primeiro gr;1us, respectivamente, por curso de es1K~cializaçno 
1ltl curs11 Lk :qK·rl'ci1.;oa111L'l1lll administrativo, até o limite de 0:2 (dois), com sua 
i111:1,rp1lr:11,-;\o :1os 'L'lll'it11L·ntos, :1os proventos e ús pensões. 

PanÍ:.!rnfo liniro - O L'llrso de cspecializa<;~lo ou aperl'ciçnamcnto 
:1d111Í1ii~;\r;1ti\ !l :1 ljlll' SL' rl'IL'l"L' L'SIL' artigo ni:'lo roderú ser interior :1 180 (cento e 
!1Í\l'lil:l) lwr:1s, l'!llll l'L'SPL'L'IÍ\ a :l\·;iliaç:lo. 
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SllBSEÇÃO VIII 
Uo Adicional de Férias 

Art. 116- l11tkp1..'1Hkn!cmen!e de solicitação, srn pagu ao scr\idm. pm 
. i, -:1 "i :·~ ~ d:1s l'LTi:1s. um ad ic i rnw 1 de um terço da remu ncraçfío co1Tcspo11dc 1·1 k :11 \ 

!'1·; il'dn lk kri~1s. 
Parúgrnfo llnico - No c:1so de o servidor ocupar cargo de pruvi111cntu 

1'111 u1111iss:lo llll L·liclia. a rL'S!K'L'tiva gra!ificaçüo sra considerada no calculo dl> 
1dÍL'Íllll:il <.k ljlll' ILI[;! l'SIL' artigo. 

A1·t. 117 - () SL'rvidor cm regime de acumulação licita pcrcebcrú o 
:id i e i 011:1 ! de kri:1s snhrc ll \L'llC i mcnlo dos dois cargos, observado o disposto 110 

<111 ig_ll l l)(). 

CAPÍTULO Ili 
Das Férias 

i\r1. 118 - O SL'rvidor forú jus, anualmente, a 30 (trinta) dias 
1 • 

,·u11s1..'L'111iuis tk kri:1s L' que podem ser acumulados até o rnúxirno de dois períodos, 
'1•.l ClSll de ll1..'l'L'SSid:1tk dll Sl'l'\'il,.'O. 

~ lº - 1':1ra :1dq11irir n direito ús fcri:1s sra necessúrio o completo período 
1q11Í'->Íti\1l. llll SL'_ja. 1.:: (du;e) 111eses. 

~ 2" - (: 'L'd:1dl1 k\':1r ú conta de lerias qualquer falta ao serviço. 

ArL 11 '" - Os 111cmhrns d;1 família que trabalhe na mesma repartição 
tl;rn: o direito :1 !:!-lll:tr IL·ri;1s llll 111cs1110 período, desde que não resulte em prejuí1.o 
p:tr;l (l Sl'J'\ l\'ll. 

;\rt. 120 ··- SL·r:·1 d:1do preferência ao servidor estudante ou proks-,m u 
dirL'ÍlP lk 1:11n l'PÍ11cidir ;1s lerias da repartição com as lerias 1:scolan:s. 

Arl. 121 - () scn idor que opera direta e pern1anentcmenll' com rnios X 
L' :;t1hsL111ci:1s r:1dil1:1ti\as g.01.arú. obrigatoriamente, 20 (vinte) dias urnsecutivos de 
kri;1s. pur sL·1111..·stre tk :1li\ id'1dc pro!issional, proibida, cm qualquer hipótese, a 
:1l'!llllt1i;H;:lo. 

Parúgrafo llnico - O serv:dor n:!Crido neste artigo foz Jus ao adicional 
lk ilTi;1·;_ 1Llll lh1..· Sl'11dn dc,·ido. l'lltrl.'1:111to, o abono pccuniúrio. 

ArL 122 - :\s !Crias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
r;1L1111id:1tk pt.1hlic;1. cumo\·;lo interna, co11vocação p:ira o serviço rnilit<ir ou 

l'kÍlliraL p:ll'licip:1,·:!u L'lll Trihun:1l de Júri e por extrema neccssid:1ck chi 
. \tl111; 11 i si r:i\·:ll )_ 

CAP!TlJLO IV 
Das Liccn\·as 

SEÇÃO 1 
Disposi,·c)cs Prcliminan.s 
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li - por 11101 i\o de doença em pi.:ssoa da l~unília; 
111 ·- pnr 1110! i n) de g.estaç:.\o ou adoção; 
l\'-pnr 11wti\o tk afastamento do cúnjuge; 
V-· par:1 SL'J'\ i1,·o milil:.ir; 
VI - par:1 :tli\ id:tlk política; 
V li - ptlr pr.._;111ill de assiduidade; 
\' 111 .... p:1r:1 lr:1lar de interesse particular; 
1 \. ···- p:1r:1 lks ... ·mp ... ·11lw de mandato classista. 
~ I" - .1\s 1 ice111;as prL'V istas nos incisos 1 a 111 scrilo precedida'-. di..· 

l'.\.1111c por 1111:diu) ou _ju11t:1 m ... ~dic1 olicial. 
~ 2" - () Sl'I"\ idor 11:10 poderú perm:.111cccr L'l11 licença d:.1 llk'SllW espécie 

1'11r l'LTiudu s1q1L·rior :1 ~-l (' i111L' L' quatro) meses, salvo nos casos dos incisos 1 V, V 1 
,. ! \. 

ArL 12-t - .\ lil'L'll\':l concedida dentro de()() (sessenta) di<is do termino 
, k 11u t 1:1 d:1 111L·s111:1 csp.:·r iL· SL'rÚ cons i dcrada como prorrog:1ção. 

SE('ÃO li 
D.i Lirl'll\'ª para Tratamento de SatH.lc 

A1·t. 125 - l 'n11cL'der-se-:'1 :.10 servidor lice11ç:.1 para lrntarne11to de s:1L1(k. 
:1 jlL'dido ou tk t)lirio. L'tllll hase em perícia medica, se111 prejuí/o da rL·111unn:1ç;Jo a 

qtlL' li11.~r _jus. 

Art. 126 - J>:1r;1 lice111;:1 superior a 01 (três) dias, <1 inspeçfi(I sra l'eit<t por 
111\.<liL'n llll it111la llll;dic1 nlicial. 

~ 1" - SL·111prL' que llLTcssúrio, a insret;fio médica realizar-sc-ú na 
ll"·;ilkltl·i:1 du sn\ idur nu esl:thckcimen!o hosritalar onde se encontrar. 

~ 2" - l11L'"\isti11do médico o!icial 110 local de n:sidência do servidor, 
:iL·,_·it:ir·:iL'<.1 :11L'st;1do p:iss:ido por 1110dico particular. 

~ J" - Nu ciso do p:1rúgr:1fo <mterior, o <1lcs1<1do só produ/irú efeitos 
dc11uis tk lw111ulPg:1dt1 por rn0diro ou junta médica olicial. 

,'\rt. 127 - l"i11do o pra1.o da licença, o snvidor sra submetido ú nma 
i1is11L'~::°io, ljlll' L·u11cluir:·1 jK'la \olta ao serviço, pela prorrogução du liu:nç<.1 ou pclu 
:q111•;l'l1L1d\lri:1. -

Art. 12H -- () atest:1do e o laudo do médico ou junta médica olici<ti 
ni11tcr:\11 u n1digu d:1 dne11\·:1, que serú especilicada quando se traLar de ksôes 
I'' 11d111idas pm ;1cidL•11lL' em SL'I"\ iço, doença prolissional ou quaisquer das doenças 
n:i:1L'in11ad:1s 1w ar! igu l 7Cl. 

:\rt. 129 -- l) SL'l"\ idor que apresente indícios de ksúes org.anicas ou 
ti111L·i1n1:1ís c:1t1~;;1d:1s por L'\:posiç:lo, cm serviço de raios X c substancias rndioativas 
tiu t1.l\Íc1s, sn:·1 a1:1st:tdo do trabalho e submetido ú inspeção médica. 

i\rt. IJO - (: \L'tbdo o exercício de atividades remunerada dur~mte o 
!'\'IÍodo lk !irL·11~·:1 prn isl~l nn artigo l~8, inci~o 1 a Ili. 

:\i-i. U 1 - SL·r:·1 punido, Jlí.I fornw do artigo 20X, o servidor que se 
1•'1 w;:1r :1 i11.''P•\·:ln 111L·dil'<l, L'L'Ss:111do os ckitos da pena logo que se vcrilicar a 
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SEÇÃO Ili 
Da l .it·cn~·a por Motivo de Doença cm Pcssmt da Família 

.\1·t. l.'2 - l\H.krú ser concedida licença ao servidor pur moti\ u dé 
d1il'111;;1 d1l l·n11.1t1gL' nu co111pa11heiro, padrasto ou madrasta, ascendente, 
d,·s,·L'1Hk11IL' rn1 l'l11l':1dn, cnL1tn;il, consangiiíneo ou alim, ;1té o 2º grau civil. 

~ l" - \ licc111;:1 somente scrú dekrida se ;1 assistência direta do servidor 

1;11 i11dispL'lls:·I\ l'I l' 11;l1l pudn ser pres!;1tb simultaneamente com o exercício do 

,·,n ~'1l. 111L·di:1111L' L·ornpnl\ a\·;\o rn.:·dic;1 c acornpa11harn~11to social. 

~ 2" - i\ licL'IH;a scr;Í concedida sem prejuízo da remunera\:<lo do cargo, 
;110 tJ() ( 110\ L'111:1) dias, p1ide11do ser prorrogada por mais 90 (noventa) dias, 

111L·1k1111L' p:irL'CL'r dn 111cdini ou j1111t;1 médica olicial e, excedendo L'Sses prazos, 

SL'lll relllllllL'l':ll;;\(). 

SEÇÃO IV 
Da Li(.'f..'n~·a it Gestante ou Adotante 

:\rt. '-'·' - SL·r;'1 conceditb licença ú li.mcionúria gestante, por 120 
tcv11111 L' 'i11ll') di:1s collSL'Cllli\'os, sem prejuí1.o da re1m11H.:raç::io. 

~ l" - 1\ li1.."L'll\':l pmkr:'1 ler inicio no oitavo mês de gestaçi.lo, salvo 

J'I 1"~1_TH;:lo 111L;diL·;1 1..·111 ru11tr:írio. 

~ !" - No r;1sn lk 11ascimL'nto prematuro, a licença tcrú inicio a partir do 
di:1 i111L'di;1tu ;1u d1i pariu. 

~ J" - N,i l·:1sn lk 11;1ti111orto, dccorridos 10 (trinta) dias do evc11to, a 

sl'I'\ idor;1 SLT:1 s11h11ll't itb :1 L'\;1111c médico e, sc julgad<1 apta, reassumirú o 
'' . l.'\L'I"!: l l' I \\. 

~ .f' - No caso de aborto nJo criminoso, atestado por médico oliciuL a 

1·u11rin11;'iril! IL'r;·1 dirL·it1l ;i .10 (tri11ta) dias de repouso re111uner;1do. 

i\rt. IJ-l - P:1r:1 :111wn1elllar o prúprio !ilho até a idade de ()(J (seis) 

11ll.'sç~;. :1 1·u11ri1i11:1ri:1 l:1L·lL'11lL' tcr:'t direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora 

1k lÍú'll\·:1 pnr turno 1k tr:1halh1i. 

Art. l.'5 - A 1·u11cion:íri:1 que adotar crian<;a de O (zero) ;1 04 (quatro) 

111l'';L'; lk id:11k. s1..·r:.l l'llllú'did:1 licern;a de 60 (sessenta) dias. 

SEÇÃO V 
1>41 l .it·c1u;a por Motivo de Afastamento do Ct>njugc 

Art. IJ(, - Podn:·1 SL'r L·oncedid:1 a licenç<1 ao servidor par;1 ~icun1p;111l1ar 

1·1n1iut-'-'.' uu L·n111p;111'1L·iro rL'llldVido ou lranskrido par;1 outro polllo do Lc1-rit(11·io 

11;H·illt1;tl Pll p:1r:1o1..'\lL'riur. 
Par:'t~1·afo flnico - !\ licen\a scrú por prazo inddcrminado e sem 

1 ,_. 1111111 c.• r; 1 \';lo. 

SE('ÃO VI 
l>a l.it·t•1u,·:1 para o Serviço Militar 

.\rl. 1.'7 -- ,\n sL·n·idor co11vrn.:~1do para o Sl'rvi<,:o 111ilit~1r sra concedida 
• 1 .,-
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Parúgrafo llnico - Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 
\trint:1) dias sem I"L'l11u11er;11;;\o para reassumir o exercício do cargo. 

SEÇÃO VII 
Da Licença para Atividade Política 

Art. 08 - O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante 
período que rncdi:1r entre ;1 sua escolha, cm convenção partidária, corno candidato 
ao c;irgo eleti\'o, e a data do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

;:? lº - O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha su;1 função e que exerça cargo de direção, chefia, arrecadação ou 
!iscai izaçüo. dck serú agastado, a pai1ir do dia imediato ao do registro candidatura 
111.?rantc a Justiç;1 1:1citoraL até o dia seguinte ao do pleito. 

§ 2º - /\ p;irtir do registro da sua candidatura e até o décimo quinto dia 
-;eg,uinte ao d~1 L'ki\·~\o, o servidor fará jus à licença remunerada. 

SEÇÃO VIII 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 

Art. t J9 - Após cada qüinqüênio de ininterrupto exercício, o servidor 
forú jus a OJ (trcs) mesL's de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a 
rL·111unera~·i.'ío do cargo. 

Art. J .fü - N~\o SL' concederá licença-prémio ao servidor que, no 
p~ríodo aquisiti\o: 

1- t~ilt;ir ;10 serviço por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente; 
li - sotl·er pena disciplinar de suspensão; · 
Ili - ~lfastar-sc do cargo cm virtude de: 
a) licL·nça rx1r;1 tratamento cm pessoa da família, por prazo superior a 90 

(tll)\enta) dias; 
b) licença pma tratar de interesses particulares; 
e) crnHknaç~1o ú pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 
d) afastamento do conjugue ou companheiro. 

Art. t ..i t - O número de servidores cm gozo si1nultâneo de licença­
prem10 11~10 ptH.kr.í SL'r supL'rior a um terço da lotação da respectiva unidade 
<lei 111 i n i strati \a. 

Art. 1..i2 - Para L'f~ito de aposentadoria, será contado em dobro o tempo 
di: liccnça-pr0mit' que o servidor n<lo houver gozado. 

SEÇÃO IX 
Da Licl'nça para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 1..i3 - ;\ critério da Administração, poderá ser concedida ao 
servidor estÚ\el lice1wa para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 02 
(dois) anos conseculi\os, sem remuneração. 

§ lº - ;\licença poderú ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do 

SLT\ idor nu 110 i11IL'rL'SSL' do serviço. 
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~ 3" - N<1o se concederú nova licença antes de decorrido igual período 
do termino da a11lcrior. 

~ ..t" - N<ln se conc1xkrú a licença a servidor nomeado, removido, 
redistribuído ou tr<mskrido, antes de completar dois anos de exercício. 

SEÇÃO X 
Da Licença para o Ocscnvolvjmcnto 

Art. 1-t..t - !°'. assegurado ao servidor o direito a licença para o 
desempenho l.k mandato cm conrederação, federação, associação de classe de 
âmbito nacional nu sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora 
da profissão, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo. 

§ I" - Somente poderLlo ser licenciados servidores eleitos para cargos de 
direção ou repn:sentaç:.lo nas referidas entidades. 

§ 2" - A licença terú duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleiç:.lo. 

CAPÍTULO V 
Do Afastamento para Servir a Outro Ór~ão ou Entidade 

Art. 1-&5 - O afastamento de servidor para ter exercício em outro órgão 
ou entidade só se vcri licarj nos casos previstos nesta Lei, mediante autorização 
expressa do Chek dos Poderes do Município, para fim determinado. 

_ 7 Art. 1-&6 - O servidor somente poderá ser liberado para ter exercício em 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. par~1 o desempenho do cargo em comissão ou runção de confiança, 
sem ônus para o Município. 

_., § I" - Durante o afastamento, o servidor fará jus, no órgão de origem, 
tüo-somente ao adicional por tempo de serviço e ao salário-família, ficando a cargo 
do órgão requisitante o ônus das demais parcelas remuneratórias, inclusive na 
hipótese de opç<ll' pre\'ista no Artigo 1O1 desta Lei. 

,, = § 2º - Cessada a investidura no cargo da !'unção de confiança, o servidor 
terú o prazo de dl'I. dias para retornar ao órgão ou entidade de origem. 

' 

Art. 1-&7 - O at~1starncnto de servidor para servir em organismo 
internacional com o qual o Brasil coopere, ou dele participe, dar-se-á com perda 
total ele re111u11c1w .. ·:lo. 

Art. 1-&S - O aL1sta111cnto para o estudo ou missão oficial no exterior 
l)bedccerú ao disposto crn legislaç:Jo específica. 

CAPÍTULO VI 
Das Ausências Facultadas 

Art. 1-&9 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 

1 - por O 1 (um) di~1, parn doação de ~angue; 
li - <llL' 05 (cinco) di:1s, por motivo de: 
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b) nascimento ck lilho; 
c) l~1kcimcnto do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 

li lhos ou enteados e irmãos . 

.,_. Art. 150 - Poder:.\ ser concedido horário especial ao servidor estudante, 
quando comprovada a im:ompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição. 

Panígntfo (!nico - Para efeito do disposto neste artigo, será 
compensado o tempo prejudicado, respeitada a duração mensal do trabalho. 

Art. 151 - /\o servidor estudante, que mudar de sede no interesse da 
,\d111inistr~11;:10, é ~1sscgurada, na localidade de nova residência ou na mais próxima, 
matricula cm instituiçJo de ensino congênere, em qualquer época, 
i ndcpcndentcmcntc de vaga. na rorrna e condições estabelecidas na legislação 

cspecí lica. 
Parágrafo llnico - O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 

companheirn, aos lil!ws ou enteados do servidor, que vivam na sua companhia, 
bem como aos nwnorcs sob sua guarda, com autorização judicial. 

CAPÍTULO VII 
Do Tempo de Serviço 

Art. 152 - l'. contado para todos os efeitos o tempo de serviço público 
municipal, estadual e federal. inclusive o prestado às Forças Armadas ou a Tiro de 

(iuerra. 
Parágrafo (!nico - O tempo de serviço cm atividade privada é contado 

jiara efeito de aposentadoria. 

Art. 153 - I~ vedada na averbação de tempo de serviço com qualquer 

acréscimo ou conL·o1Tcnle, salvo, neste caso, por acumulação legal. 

Art. 15..t - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
convertidos em anos, ú r•mJo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, por ano, 

sah'O quando bisse:\to. 
Parúgrafo (!nico - Feita a conversão, os dias restantes, até 182 (cento 

e oitenta e dois) dias, não scrJo computados, arredondando-se para um ano quando 
ex.cederem esse número nos casos de cálculo para aposentadoria. 

Art. 155 - Além das ausências ao serviço previstas nesta Lei, são 

considerados CllllW eldivo ex.erdcio os afastamentos cm virtude de: 

1 - lerias: 
t 1 - ewrcício de cargo em comissão ou de confiança em órgão ou 

entidades dos PodcrL'S da Uni•1o, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 
Ili - cx.cn:icio de cargo ou função de interesse da Administração, em 

qualquer partc 1,fo t~:rritúrio na1:ional; 
IV - participação cm programa de treinamento regularmente instituído; 
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal; 
VI - com·ocaçJo para o serviço militar; 
VII -júri e outros serviços obrigatórios por Lei; 
\/111 - missão ou estudo no estrangeiro, quando autorizado o 

~1 fost~1111ento: 
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a) ó gestante e ú adotante; 
b) para tratamento da própria saúde, até dois anos; 
e) para ati\ idade política, nos krmos desta Lei; 
d) p'ir'1 desempenho de mandato classista, respeitada a legislação 

especifica; 
e) por nwt i \o de doenças de noti licaçõcs compulsórias em pessoa da 

família do servidor; 
1) por assiduidade. 

Art. 156 - Contar-se-ó para efeito de: 
1 - adicionais, aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço 

público feder,1!, estadual. Municipal e cio Distrito federal, inclusive da 

.\drninistraç:lo indireta; 
li - aposentadoria, o tempo de serviço em atividade privada; 
111 - aposentadoria e disponibilidade: 
a) a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor; 
h) '1 1 iccnça parn acompanhar o cônjuge ou companheira; 
c) a licença para atividade política, nos te .. mos desta Lei; 
d) o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo. 
§ I" - O tempo em que o servidor esteve aposentado ou em 

disponibilidade serú contado, apenas, para nova aposentadoria ou disponibilidade. 
§ 2º - Co11t,1r-sc-ú cm dobro o tempo de serviço prestado às Forcas 

Armadas em opernçCks de guerra. 
§ 3º - O tempo de serviço para aposentadoria pode ser o de exercício 

e'í.clusivamcntc de cargos em comissão ou de confiança, podendo a aposentadoria 
se dar nestes cargos, desde que sejam atendidas as demais condições previstas 

nq\a Lei. 

CAPÍTULO VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 157 - Assegurado ao servidor o direito de requerer e de 

representar. 
§ I" - () requerimento é cabível para defasa de direito ou de interesse 

legitimo, e a rcpresent~l\'ÜO, contra ilegal idade ou abuso do poder. 
§ 2" - O requerimento será dirigido à autoridade coínpetente em ração 

da matéria, por intermédio daquele a quem o servidor estiver imediatamente 
subordinado. 

Art. 158 - A representação será encaminhada pela via hierárquica e 

obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior aquele a qual é formulada. 

Art. 159 - Cabe pedido de reconsideração dirigido à autoridade que 
holl\ ·~r e'í.pcdidn n alo, prokrindo a decisão. 

Art. 1<10 - Cabe inde!erimento de pedido de reconsideração de decisões 
sobre recursos succssi\·amcnte interpostos. 

§ 1º - ()recurso serú dirigido à autoridade imediatamente superiro à que 
houver expedido o ato ou proferido a decisão. 

§ 2" - A '1utnridadc recorrida poderá reconsiderar a decisão ou submeter 
o leito, de\ ic..iallll'lllL' instruído, ú apreciação da autoridade superior. 
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§ J" - O n:curso poderú ser recebido com eleito suspensivo, a juízo da 
~rntorid::ide recorrida. 

Art. 161 -1·'. de .10 (trinta) dias o prazo para interposição de pedido de 
reconsidem1,·Jo ou dt' recurso, a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado. <.b decisôl) recorrida. 

Art. Hl2 - P~ira o exercício do direito de petição é assegurada, na 
repartiç:lo, \ ista lk pnK'L'sso ou documento, não sigiloso, ao servidor ou ao 
prucurador por ele constituído. 

Art. l 6J - ()direito de requerer prescreve: 
1- cm 0) (cinco) anos, quando: 
a) aos atos de demiss~fo. cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 

aos rcfrrcntcs ~í nwtéria patrimonial; 
b) aos créditos resultantes das relações de trabalho. 
li - cm l ~O (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro 

prazo for estabekcido em Lei. 
§ l" - () prazo de prescrição contar-se-á da data de publicação do ato 

impugnado ou d~1 d~lla de ci0ncia, pelo interessado, com prevalência da que 
11ri me1 ro ocorrer. 

§ 2" - O pcdidl) de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, 

i11tcrrnrnpc111 a prL'sLTi\.·no. 
§ J" - Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a correr pelo 

restante, desde que n~1n inkrior ú metade do prazo original, no dia em que cessar a 
interrupçüo. 

Art. 164 - A prcscriçuo é de ordem rública, não rodendo ser relevada 
pela Adrninistraç;lo. 

Art. 165 - A qualquer tempo, a Administração roderá rever seus atos, 
quando eivados de ilegalidade. 

·· ·'····'-· 1ll:.."'"'i':h1unf:rfrimr1.: . , 

CAPÍTULO IX 
Da Aposentadoria 

a\ ai . .)s :\5 (tr~nta e cinco) anos de ::.cr\l~\:~6, .;,;~\\\)\~~\~~·, 
b) aos .10 (tnnta) ~mos de serviço, se mulher: 
e) ~ms 30 (trinta) anos de efetivo scrvic·o c1~ IL111c·;-10 d . , . !' .., . e 'r' 'r'" e rnag1steno se 

pro essor ~ -5 (vinte e cinco), se professora; ' 

d) '~~)s.JO ~t~·111ta) anos d,e eletivo _serviço, se homem e aos 25 (vinte e 
'u11co), se m~tlhcr, na arca de saudc, sob regime de plantão noturno· 

1\ ~ \ olu11tan~1111c11te, com proventos proporcionais ao tem d 
SL'I"\ l\"O: po e 

:1) :tn" .10 ( t ri 11 t:1) :mos dL' SL't-vi ço, se homem. 

h) :1os .25 ( \ i11ll' L' cinco) :mos de serviço, se ;nulhcr; 
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d) aos 60 (sessenla) anos de idade, se mulher. 

Art. 167 - A aposentadoria poderá ocorrer pelo exercício exclusivo de 
L'~1rgps em com iss~lo ou de confiança, e nestes cargos, desde que atendidas as 
dem~1is condiçôL'S pre\ ist~1s nesta Lei, e neles permaneça o servidor pelo período 
112!0 inferior a 05 (cinco) anos. 

Art. 168 - A aposentadoria compulsória será automática e declarada 
por ato, com vig0ncia ~1 partir do dia imediato àquele cm que o servidor atingir a 
idade limile de pnman0ncia no serviço. 

Art. 169 - Requerida a aposentadoria por tempo de serviço, o servidor 
público 111unicirn1I poderú se afastar, imediatamente, de suas atividades funcionais, 
independentemente da homologação pelo município. 

Art. 170 - ;\aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a 24 fvinte e quatro) meses. 

Parúgrafo llnico - Expirado o prazo de licença, e não estando em 
condições de reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

Art. 171 - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis: 
tuberculose ativa, alienaç{ío mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
cardiopati::i grave, doe1w~1 de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, 
espondeloartrose anqui losante, ncfropatia grave, estados avançados de mão de 
Paget (osteítc dctl.mnantc), Síndrome de Imunodcliciência Adquirida - AIDS e 
oulras que a l .ei indirnr com base na medicina especializada. 

·~ 

Art. 172 - O cúlculo dos proventos de aposentadoria terá por base o 
'cncimento do cargo, acrescido das vantagens incorporáveis de adicionais e 
grati1icações habituais. 

§ 1 º - Os proventos da aposentadoria serão revistos e pagos, na mesma 
prnporão e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração do servidor em 
ati\'idade, sendo. também, estendidos aos inativos quaisquer beneficios ou 
\ antagens posteriormente concedidas ao servidor cm atividade mesmo quando 
decorrente de transformaç:1o, reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria. 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria de servidor falecido, como 
beneficio da pens~lo por morte, corresponderão ú sua totalidade, reajustando-se a 
pensJo nos termos do parúgrat'o anterior. 

Art. 173 - O servidor aposentado com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, se ~1cometido de qualquer moléstia especificada no artigo 176, 
ll'r:i os proventos i11tegrali1ndos. 

Art. 17-4 - Quando proporcionais ao tempo de serviço, os proventos 
nüo serão inferiores a um terço do vencimento do cargo em que o servidor se 
aposentou nem ao valor do vencimento mínimo pago pelo Estado. 

Art. 175 - Serú cassada a aposentadoria do servidor que de outra se 
beneficia por e:-.;ercício de cargos inacumuláveis ou por contagem concomitante de 
tempo de sen iço, SL'lll prejuízo de outras cominaçõcs civis e penais aplicáveis. 
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TÍTULO IV 
Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO 1 
Dos Deveres 

Art. 176 - Akm do exercício regular das atribuições do cargo, são 
dl..'\ i.?res do sen idor: 

ilegais; 

1 - ser leal ús Instituições Administrativas a que servir; 
11 - observar as normas legais e regulamentares; 
Ili - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 

1 V - atcnlkr com prcsleza: 
a) o público cm gcral prestando as informações requeridas, ressalvadas 

as protegidas pm sigilo; 
b) a c'\pcdiç:lo de certidões requeridas para defesa de direito ou 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
e) as rL'quisiçô1.:•s para a defesa da Fazenda Pública; 
V - le\ ar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que ti,·cr ciencia cm raz~1o do cargo; 
VI - 1.clar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

VII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição; 
VIII - nwntcr conduta compatível com a moralidade administrativa; 
IX - ser assíduo e pontua! ao serviço; 
X - proceder com urbanidade no trato com as pessoas. 

CAPÍTULO li 
Das proibições 

Art. 177 - Ao servidor público é proibido: 
1 - auscnt~ir-sc do serviço durante o expediente, sem prévia autorização 

do chefe i111edi<1lo; 
11 - retirar. sem pr0via anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto da rcpartiçuo; 
111 - rccus~ir fé a documentos públicos; 
IV - opor rcsist0ncia injustificada ao andamento de documentos e 

processo ou ú rcali1.açüo de serviço; 
- t> V - pronwvcr mani !estação de apreço ou desapreço no recinto da 

repartição; 
VI - rclL'rir-sc de modo depreciativo ou desrespeitoso a autoridades 

públicns ou a atos do Poder PL1blico em requerimento, representações, parecer, 
despacho ou outro expediente; 

VII - nm1eter a pessoa estranha à repartição, !Ora dos casos previstos 
1.?111 1.ei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seu subordinado; 

VIII - compelir subordinado a filiar-se a partido político, credo 
religioso ou convicç:ln tilosótica: 

IX - sen ir. cm qualquer condição, sob a chclia imediata do cônjuge, 
companheiro ou p:trL'nte até o segundo grau civil; 

X - 'a ler-se do cargo p::irn lograr proveito pessoa ou de outrem; 
XI - participar lk gerencia ou administração de empresa privada ou, 

' ' 
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\. XI 1 - e:-i:en:i:r comercio ou participar de sociedade comercial, exceto 
corno acionista ou comanditúrio; 

X 111 - pkitcar. como procurador ou intermediário, junto a repartições 
publicas. s~1h o quando se tratar de benéficos previdenciários ou assistenciais de 
parentes até o terceiro grau; 

XIV - rel\..'ber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 
espécie. em r<u.:Jo de suas <ltribuições; 

X V - aceitar comiss:Jo, emprego ou pensão de Estado estrangeiro, sem 
licença do Poder tb Republica; 

XVI - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
-- -. XVII - proceder de forma desidiosa; 

XVI li - cometer a outro servidor atribuições diferentes das 
l'Specilicadas p~ira o C<irgo que ocupa; 

XIX - utili/.<lr recursos humanos e materiais da repartição em serviços 
ou ativid<1dcs particulares; 

XX - criticar atos do Poder Público, salvo do ponto de vista doutrinário 
ou ti<: org<llli/.~1ç:Jo do scn iço, cm trabalho assinado. 

Art. 178 - O servidor não pode, sob qualquer pretexto, negar-se a 
cumprir a Lei. o Regulamento ou Norma Interna. 

CAPÍTULO Ili 
Da Acumulação 

Art. 179 - Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a 
ac;umu laçào de cargos plibl icos. 

~ 1 º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções 
1..'lll autarquias. ll.trn.i~1çl)cs públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal. dos l'.stados e Municípios. 

~ 2" - !\ acumulaç:Jo de cargos, ainda que lícita, lica condicionada à 
comprovação da t..'~)mpatibilidadc de horários. 

Art. 180 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
com1ssao nem ser remunerado, ainda que simbolicamente, pela participação em 
mais de um fagiio de dclibcraç:Jo coletiva. 

Art. 181 - O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular 
lic_itamcnte dois cargos. empregos ou funções, quando investido em cargo de 
prm imento cm comissão. ticarú agastado de ambos, percebendo sua remuneração 
na fórma estabelecida nos arti!!,os 99 e 1 OI, desta Lei. 

~ ' 

CAPÍTULO IV 
Das l~csponsabilidadcs 

Art. 182 - O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irrcgulm de suas atribuições, bem como pelas informações incorretas que 
prestar. 11or culp~1 ou dolo. 

Art. 18J - !\ rcspons~1bilidndc civil decorre de ato om1ss1vo ou 
l-omissi\o. lfolnso nu rnlposo, qul' resulte em prejuízo para a Fazenda Pública ou a 
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§ 1" - /\ i1i<.kniz•1çüo de prejuízo causado à Fazenda Municipal, a suas 
<lularquias ou llirnl11;t)es. poderú ser liquidada na forma prevista no artigo 72, ~ 1 º. 

~ 2" - Trat•rndo-sc de dano causado a terceiros, responderá o servidor 
1)cr;mte ;1 F•izcnda Públii..:a. cm ação regressiva. 

§ 3" - 1\ obrigaç:Jo de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra 
cks serú c~ü?i..:utad•1. até tl limite do valor da herança recebida. 

Art. 18-' - /\ responsabilidade criminal abrange os crnnes e 
l'L)lllr,l\ ençôcs impul•1dos ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 185 - /\responsabilidade administrativa resulta de ato, omissivo 
l)ll comissivo. pralicadtl 110 desempenho do cargo ou runção. 

Art. 186 - As sançt"ics civis, penais e administrativas poderão cumlar­
se. sendo independentes entre si. 

Art. 187 - A absolvição criminal afasta a responsabilidade civil ou 
:1dministrativa do ser\ idor se concluir pela inexistência do fato ou lhe negar a 
;H1toria. 

CAPÍTULO V 
Das Penalidades 

Art. 188 - S::io penas disciplinares: 
1 - rcpreens~lo; 

11 - suspcns~lo; 

Ili - <.kmissüo; 
IV - c•1ssaçüo dc aposcntadoria ou disponibilidade; 
V - dcstituiçào de cargo comissionado. 

Art. 189 - Na aplicaç<lo das penalidades serão consideradas a natureza 
e a gra\'idadc da inli·açüo cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
11 ublico e os anlercdentl's funcionais. 

Art. 190 - A rcprcensão será aplicada nos casos de violação de 
proibiç:lo constante do artigo 182, inciso 1 a VIII e de inobservância de dever 
t'uncional prc\ isto em Lei, Regulamento ou Norma Interna. 

Art. 191 - /\ suspcnsào será aplicada cm caso de falta grave ou 
reincidência, nJ.ll pmkndo exceder de 90 (noventa) dias. 

Art. 192 - As penalidades de repreensão e de suspensão serão 
canceladas após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, 
rcspcclÍ\ amcnk. se o servidor não houver, nesses períodos, praticado nova 

infração disi..:iplinar. 
Parúgrnfo (!nico - O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 

Art. t 93 - A demissão scr:í aplicada nos seguintes casos: 
1 - crime Clrnlra a /\dministrnção Pública; 
11 - ~1b~mdt)no de i..:argo; 

. ' • 1 ' ' 1. 
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IV - improbidade administrativa; 
V - innlnlin0ncia pública e conduta escandalosa; 

~VI - insuborôimu;iio gn1ve em serviço; 
VII - nknsa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 

legítima detes~1 própria ou de outrem; 
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
IX - rc\'elaç:lo de segredo, apropriado cm razão de cargo; 

___ .·· ~ - ksJo aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal: 
X 1 - ClltTupç:lo; 
XII - ~icumulaç:lo ilegal de cargos, empregos ou funções públicas e de 

pn)\ cntos da aposentadoria; 
. -Xlll - transgrcss:lo do artigo 182, incisos X a XIX. 

Art. t 94 - ;\ acumulação ilegal de cargos, empregos e funções, bem 
como de prm cntos dc aposentadoria, acarreta, além da demissão e cassação da 
aposentadori~1 do scrvidor, ~1 obrigatoriedade de devolução do que houver recebido 
dos cofres públicos. 

Art. 195 - t\ demissão por improbidade administrativa implica a 
indisponibilidade dos bens do servidor e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da 
~l~'.~lo pen:JI cabí\el. 

Art. 196 - Con ligura abandono de cargo a ausenc1a intencional ao 
scn iço, por mais de JO (trinta) dias consecutivos. 

-J>. Art. 197 - Fntende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem 
c~usa justi li cada. por sessenl~1 dias interpoladamente, durante o período de doze 
meses. 

Art. t 98 - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 199 - As penas disciplinares serão aplicadas: 
1 - pelos Chefes dos Poderes do Município, as de demissões e cassação 

de ~1posentadoria. disponibilid~1de e de suspensão superior a 30 {trinta) dias; 
11 - pelo Secrctúrin Geral de Administração na forma dos respectivos 

regimentos ou regulamentos. nos casos de repreensão ou 'suspensão de até 30 
l trinta) dias; 

111 - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de 
destituição de Girgo comissionado de não ocupante <le cargo efetivo. 

Pará~rafo (!nico - Compete aos dirigentes máximos de autarquias e 
fundações estaduais. nos termos dos respectivos regulamentos, a aplicação das 
penal idades previstas nesta Lei. 

Art. 200 - A demissão por infrigência do artigo 182, incisos X E XIII e 
;H"tigo 198, incisos 1, IV. VIII. X e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova 
im estidura em cmgo público municipal, autárquico ou fundacional. 

Parúgrafo Ünico - Aplica-se o disposto neste artigo à hipótese prevista 

1in artigo 193, incisn V. 

Art. 201 - SL'r~1 c~1ssada a nposcntadoria ou disponibilidade do inativo: 
l -l]UL' in!l·ingir ~1 disposição constante do artigo 182, inciso XV; 

• ~ : . ' ~ . 1 .. ' 1 . ' ,t • .• ! f ' • ' ' •• ' .• : ' ' 1 .• , -, '.. • • t .. ,, ....... : .. , : ... :: : .• . J .• 

-------



tPrefeitura :Municipa{ de Luzinópoli's 
ífra 6a[fio com Jíonesticíade 

Art. 202 - O servidor, que não assumir no prazo legal o cargo em que 
foi aprmeitado. tcrú a sua disponibilidade cassada. 

Art. 203 - Sl.'.rÓ punido com suspensão de até 15 (quinze) dias, o 
senidor que injustilic~1damente, recusar-se a ser submetido à inspeção médica 
dc:térrni1wda pela autoridade competente. 

Art. 20~ - /\ n~·<lo disciplinar prescreverá: 
1 - em 05 (cinco) <mos, quanto ás infrações puníveis com demissão, 

cassação de aposentacforia ou disponibilidade e destituição de cargos em comissão; 
li - cm 02 (dois) anos, quanto à suspensão; 
111 - cm 180 (cento e oitenta) dias, quando à repreensão. 
§ 1 º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o lícito foi 

praticado. 

§ 2" - Os pr<1zos de prescrição previstos na Lei Penal aplicam-se às 

í11fraçôes disciplinares capituladas também como crime. 
§ 3" - A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 

i1llcrrnmpc a prcscriçôo. 
§ .f' - Interrompido o curso da prescrição, este recomeçará a correr, pelo 

pr~1zo rcstrn1tc, :1 p:irtir do dia cm que cessar a interrurção. 

CAPÍTULO VI 
Da Prisão Administrativa 

Art. 205 - !\ Pris~fo Administrativa será aplicada ao responsável por 
di1\heiro ou v:ilorcs pertencentes ú Fazenda Pública ou sob a guarda desta, nos 
casos de alcanc\..' ou ()missüo cm efetuar os recolhimentos nos devidos prazos. 

§ 1" - (\rn1pctc aos Chefes dos Poderes do Município, ao dirigente 
rnLi.\imo de autarquia ou de fundação pública, ordenar fundamentadamente e por 

escrito, a pris;Jo de seus servidores. 
§ 2" - /\quek que ordenar a prisão comL.nicará, de imediato, o fato à 

autoridCtde _judicial competente e determinará a tomada de contas do responsável. 
~ 3º - !\ prisão administrativa não excedcrú de 90 (noventa) dias e será 

revogada tão logo o acusado haja ressarcido o dano ou oforecido garantia idônea. 
§ -'º - Reconhecida sua inocência, o servidor terá o direito à diferença 

de remuneraç1.1o e :1 contagem. para todos os efeitos, do períoélo correspondente à 
prisão administrnli\·a. 

TÍTULO V 
Do Processo Disciplinar 

CAPÍTULO 1 
Disposições Preliminan·s 

Art. 206 - !\ autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a apuração imediata, assegurando-se ao acusado 
ampla detesa. 

Art. 207 - J\s denuncias fundadas sobre irregularidades serão objeto de 
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Panígrnfo (!nico - Quando o fato narrado não configurar evidente 
infraçJo disciplinar ou ilícito penal, a denuncia será arquivada por falta de objeto. 

Art. 208 - Como medida preparatória, a autoridade poderá abrir 

sindicáncia par~i apur;11,·;\o de irregularidade. 

Art. 209 - Sempre que a falta ou o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposii,:;\o de pena de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de 
dcrnissJo, cass;iç;lo de ;1posentadoria e disponibilidade ou destituição de cargo em 
L"tmiissJo, serú obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO li 
Do Afastamento Preventivo 

Art. 210 - Com medida cautelar e a tim de que o servidor não venha 
inlluir 1rn apur;1ç;\o da irregularidade, a autoridade instauradora do inquérito, 
sempre que julgar necessúria, poderá ordenar o seu afastamento do cargo, pelo 

prazn de 60 ( sessen la) d ias. 
P~1nígrnfo (!nico - O afastamento poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarJo os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

CAPÍTULO Ili 
Do Processo Disciplina.· 

Art. 211 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de scr\·idor por falta ou irregularidade praticada no exercício do 
cargo, por nçüo ou omissão, dolosa ou culposa, ou que tenha relação mediante com 

as atribuições do cargo cm que se encontre investido. 

Art. 212 - O processo disciplinar será conduzido por comissão de 
inquérito, composta de 03 (três) servidores, designados pela autoridade 
competente, LJUL' indicará. dentre eles, o respectivo presidente. 

§ I" - A comissüo ter~\, como secretúrio, servidor designado pelo seu 
presidente e nüo poderú recair num dos membros processantes. 

§ 2" - N~\o poderú participar de comissão de sindicáncia ou de inquérito, 
p~ircntc do acusado. consangüíneo ou alim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 

'2.rau. 

A1·t. 2 IJ - O presidente da com1ssao assegurará ao processo sigilo 
necessúrio ú clucidaçüo do falo ou exigido pelo interesse da Administração. 

Art. 21-' - O processo disciplinar inicia-se com a publicação do ato que 
constituir a comissCto e cnrnprccndcrú: 

1 - inquérito administrativo; 
li - _julgamento do leito. 
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SEÇÃO 1 
Oo Inquérito 

Art. 215 - O inquérito administrativo sra contraditório, assí:'.gurado ao 
arns~·do ampla ddi..'sa. com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 216 - O relatório da sindicância integrará o inquérito 
~1dmi11istratiHl. como peça informativa da instrução do processo. 

Panígrafo llnico - Na hipótese do relatúrio da sindicância concluir 
pela existência da prútica dl' crime, a autoridade competente oficiará à autoridade 
policiaL para abertura lk inquérito, independentemente da imediata instauração do 

processo disciplinar. 

Art. 217 - O prazo para a realização do inquérito é de 60 (sessenta) 
dias. contados da data de publicação do ato que constituir a comissão prorrogável 

por até igual pr~iw. qu~mdo as circunstâncias o exigirem. 
~ t" - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos 

trabalhos de '1puraçào de l~11ta, licando seus mernhr')S dispensados de ponto, até 
entrega do relatúrio linal. 

§ 2" - !\s reuniôes da comissão serão registradas em atas que 
contenhum. em n:sunw. os assuntos, as apreciações e as deliberações adotadas. 

Art. 218 - Na fose do inquérito, a comissão promoverá a tomada de 
depoimentos. acan.:açôes. investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta 
de prova, e recorrendo. quando necessário, a técnicos e peritos com vistas à 
complct:.1 elucida1,·t10 dos fotos. 

Art. 219 - (: assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo. pessoalml'nk ou por intermédio de defensor, de arrolar, inquirir e 
reinquirir testemunhas. de produzir provas e de formular quesitos, quando se tratar 
de prova perici•1l. 

§ I" O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o 
esclarecimen!o dos 1:1tos. 

§ 2" - Serú inde!erido o pedido de prova pericial, quando a 
cornprovaç:1o do L1to resultar inconteste, ante provas já produzidas e quando 
independer de conhecimento especial do perito. 

Art. 220 - !\s testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 
c'\11cdido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do 
interessado, ser •lllc\.ada aos autos. 

Pnní:,!rafo (!nico - Se a testemunha for servidor público, a expedição 
do mandado serú i111edi•1tamentc comunicada ao chefe da repartição onde serve, 
cnm indicaçtlo do di•1 e hora marcados. 

Art. 221 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, 
1150 sendo lícitt1 ú testemunha traze-lo por escrito. 

§ I" -!\s testemunhas serão inquiridas cada urna per si, de modo que 

umas e outras n~\o saibam nem ouçam depoimentos de outras. 
~ 2" - Na hipótese de depoimentos contraditórios, proceder-se-á à 

JCLlrc~1~·5o cn!rc os depoentes. 
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Art. 222 - Corn:luída a inquirição das testemunhas, a co1111ssao 
promoverá o intcrrng~1tt)rio do ~H:usado, observado os procedimentos previstos nos 
artigos 225 e 226. 

§ I" - Nl) caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente. e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou 
circunstàncias. prnceder-se-ú ú acareação entre eles. 

§ 2" - () dct'ensor do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem 
L·o11w ú inquirii,.·üo das testemunhas, sendo-lhe, porém, inquirir as testemunhas, 
~llr~n és do presidente da comissão. 

Art. 22.' - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, 
a et)missão proporú ú autorid~1de competente seu encaminhamento a exame por 
médico ou junta médica olil.'.ial, na qual haja, pelo menos, um médico psiquiatra. 

Art. 22.t - Tipilil.'.ada a infração disciplinar será elaborada a peça de 
instrução do procL'Sso, com indicação do servidor. 

§ l º - O indiciado scrú citado por mandado expedido pelo presidente da 
comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de l O (dez) dias, assegurando-lhe 
\ ista do processo n~1 repartiç5o. 

§ 2º - l lan:ndo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 
( \ intc) dias. 

§ Jº - O pra1.0 de defesa poderá ser prorrogado até o dobro, para 
diligências reputad~1s indispensáveis, a critério do presidente da comissão. 

~ .t" - No caso de recusa do indiciado cm apor o ciente na cópia da 
citaçüo. o prazo para defesa constar-se-á da data declarada em termo próprio, pelo 
tilembro da comissão que foz a citação. 
' 

Art. 225 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicará autoridade processante o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 226 - Aclwndo-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será 
citado por cditaL com pr~v.o de 15 (quinze) dias, publicado no Diário Oficial ou em 
Jornal de L!,ramk circulação na localidade do último domicilio conhecido. 

~ PHnígrnfo llnico - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será 
contado a partir do di~1 seguinte ao do termino do prazo lixado no edital. 

Art. 227 - Considerar-se-á revel o indiciado que,'regularmente citado, 
11~10 apresentar dcl'es~1 no prazo legal. 

§ 1" - ;\ re\'clia serú declarada por temo nos autos do processo e 
devolverá o pnv.o para a dct'esa. 

§ 2º - Para defender o indiciado revcl, a autoridade instauradora do 
processo dcsig1w1-:'I um defensor dativo. 

Art. 228 - Apreciada a defesa, a co1111ssao elaborará relatório 
circunstanciado, onde rcsumirú as peças principais dos autos e mencionará as 
pn)\ as em que se baseou para formar a sua convicção. 

~ I" - O relatório serú sempre conclusivo quanto Pa inocência ou à 
rcspl)nsabilid:u.k do ser\'idor. 

§ 2" - RL'conhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará 
:is circunst~lnci~1s ~1gr~1va11tes ou atenuantes, bem como o dispositivo legal ou 
rc~ u l ·1 me11 t~l r t r:m Sl.!JL'd ido. 

~· ~ 
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Art. 229 - O proçesso disciplinar, com as condições e recomendações 
da comissi.io, ser~í remetido ú autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento. 

SEÇÃO li 
Do Julgamento 

Art. 2JO - Nn pra1.o de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
PnKL'SSo, a ~1utmid~1de prokrirú a sua decisão. 

~ 1º - Se a penalid~1de a ser aplicada exceder a alçada da autoridade 
instauradora do pnKesso, este ser:.1 encaminhado á autoridade competente, que 
decidirú ern ig,ua\ pram. 

§ 2º - 1 la\ endo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o 
julgamento c;.1bcr .. ·1 ;l ;.1utorid<.H.k competente para a imposição de pena mais grave. 

§ 3" - Se a penalidade prevista for a de demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento final caberá ao Chefe do Poder a 
que se subordi1wr n servidor. 

A1·t. 2J 1 - /\ çomissüo ele inquérito, no cumprimento de seu dever, sera 
subL'rana e intkpende, merecendo as suas conclusões e recomendações fiel 
~1Gllamento, sah o quando contrúrias às provas dos autos. 

Pan\grafo (!nico - Na hipótese prevista na parte final deste artigo, a 
autoridade julg:.1dor:.1 poderú, 111otivada111entc, agravar a penalidade proposta, 
:.1hranda-la ou isentar o servidor de culpa. 

Art. 2J2 - Veri!icada a existência de v1c10 insanável, a autoridade 
_j~ilgadora decbr~1r~1 :.1 nulicbdc total ou parcial do processo e ordenará a 
constituição de nova comissJo, para o seu rcfazimento. 

§ 1 o - () julg:.11111..~nto rora do prazo não implica nulidade. 
§ 2" - A autorid<.1de julgadora que der causa à prescrição de que trata o 

artigo 209, ~ 2'', serú respons<1hilizada na forma do Titulo IV, Capitulo IV, desta 
Lei. 

Art. 2JJ - r::-.:tinta a punibilidade pela prescrição da falta disciplinar, a 
~lllltwidade julg:.1dorn ddl'rminarú o registro do fato nos assentamentos individuais 
do scn idor. 

Art. 2J-l- ()u;.111do a infração estiver capitulada como crime, o processo 
disciplinar strú n.~metido ao Ministério Público para instauração da ação penal, 
ficando translado 11:.1 repartição. 

Art. 2JS - O servidor que responde a processo disciplinar só poderá ser 
e\'.onerado do c<1rgo ou :.q1os1.'ntado voluntariamente, após a conclusão do9 processo 
e o n1mprime11to d:.1 p1..·1wlidade, acaso aplicada. 

Art. 2J6 - /\sseg.urar-se-ão transporte e diárias: 
l - ao sen idor convoe::ido para prestar depoimento fora da sede de sua 

repartiçüo, 1w condi1,.·:.lo de testemunha, denunciado ou indiciado; 
11 - ~1ns membros da comissão de inquérito e ao secretário, quando 

obrig:.H.io a se <..lcsloc1r da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial 
;10 cscl~ll'ccimcnto dos fotos. 
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SEÇÃO Ili 
Da Revisão do Processo 

Art. 2J7 - O processo disciplinar poderá 3cr revisto, a qualquer tempo, 
a pedido ou de olicio. quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justi ticar a inocência do punido ou a inadequação ela pena!lclade 
aplicac13. 

§ t" - l '.111 c~1so de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
sen idor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão cio processo. 

§ 2" - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
requerida pelo respectivo curador. 

Art. 238 - O requerimento será dirigido ao Secretário Municipal ou 
autoridade equi' alente, que se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 
dirigente do órg~lo ou entidade onde se originou o processo disciplinar. 

P~1rú~rnfo (!nico - Recebida a petição, o dirigente do órgão ou 
1..'11tidZ1de pn)videnciar~1 a constituição de comissão na forma prevista no artigo 217 
desta Lei. 

Art. 239 - i\ revis~1o correrá em apenso ao processo originário. 
§ 1º - N~1 petiç~1o inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção 

de provas e inquiriç<1o das testemunhas que arrolar. 
§ 2" - Serú considerada informante a testemunha que, residindo fora da 

sede onde funciona a comiss~1o, prestar depoimento ror escrito. 

. Art. 2-lO - !\comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dbs trabalhos. prnrrogÚ\'l.~l por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 2-l 1 - O jul!.!amento caberá: . '--

1 - ao Che!C do Poder do Município, quando do processo revisto houver 
resul',ado pena de demissuo, cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

11 - <10 Secretório do Município ou autoridade equivalente, quando 
houver resultado pena de suspensão ou de repreensão. 

§ 1º - O pram para julgamento scrú de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá 
determinar dili!.!ências. 

. § 2" .... _ Concluídas as diligências, renovar-se-á o prazo para julgamento. 

Art. 2-l2 - Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem efeito a 
pL'nalidade ~1plic<1tb, restabelecendo-se todos os diretos atingidos. 

Parúgrafo (!nico - Da revisão do processo não poderá resultar 
agra\ arnento de pen<1l idade. 

Art. 2-l3 - No processo revisiona!, o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 2-l-l - !\simples alegação de injustiça da penalidade não constitui 
fundamento p<ir<.1 a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no 
processo ong11wno. 
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TÍTULO VI 
CAPÍTULO ÚNICO 

Disposições Gerais 

Art. 2.t5 - Serão contados por dias corridos os prazos previstos nesta 

Par:ígrafo (lnico - Na contagem exclui-se o dia do começo e inclui-se 
n do 'enci11lL'11tn. licandn prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo 
't.'ncido em di~1 que n~1n h~~ja expediente. 

Art. 2.t6 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
de política, nenhum serYidor poden1 ser privado de quaisquer de seus direitos, 
sofrer discriminaç:Jo em sua vida runcional, nem eximir-se do cumprimento de 
seus deveres. 

Art. 2.t7 - São assegurados ao servidor público os direitos de 
~1ssocia1,.·ão pmlissio11aL sindical e o de greve. 

P~1nígrafo llnil·o - O direito de greve scrú exercido nos termos e nos 
limites delinidos em Lei, resguardando-se, entretanto, o funcionamento dos 
ser\ iços de naturo.a essencial. 

Art. 2.t8 - Nenhum servidor poderá ser compelido a associar-se a 
e11tid~1de de d.1sse, org~111i1.aç:10, prolissional ou sindical, a partido político ou a 
credo-rei igiost), 

Art. 2.t9 - Consideram-se da Jàmíliu do servidor, além do cônjuge e 
filhos, as pesso~1s que\ ivcm ús suas expensas exclusivas. 

! Panígnifo llnil'O - Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, com m<tis de 05 (cinco) anos ele vida cm co111u111 ou por menor 
lt.'111po, se da uni:.lo houver prole. 

Art. 250 - Para os eleitos desta Lei, considera-se a cidade onde a 
reparti\=ào esti\ er inst~1bda e onde o servidor tiver exercício, em caráter 
11crmanente. 

Ar·t. 251 - /\o servidor investido cm mandão eletivo aplicam-se as 
seguintes disposi1r·t)es: 

1 - tratando-se de mandato federal, estadual ou élo Distrito Federal, 
ticani afastado do cargo, emprego ou função; 

li - im estido no nwndato de Preleito, serú afastado do cargo, emprego 
ou função, sernfo-lhc facultado optar pela sua remuneração; 

111 - im·estido no mandato de Vereador: 
a) h<l\endo compatibilidade de horários, pcrccber'pa as vantagens de 

St.'U cargo, ernprt.'go ou li.11w~lo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 
b) niio hmendo compatibilidade de horúrios, será afastado do cargo, 

emprego ou run~:lo, sendo-lhe focultado optar pcl:.i sua remuneração; 
~ 1º - No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a 

pre\ idência soci:ll como se no seu exercício estivesse. 
§ 2º - O sen idor inwstido em mandato eletivo não poderá ser removido 

nu redistribuídn d~ oficio para localidade diversa daquela em que exerce o 
mancbto. 
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Art. 252 - As funções de Diretor de unidades de ensino de primeiro e 
se!.!:undo ~raus, serão 1xovidas, por ato do Secretário de Administração Geral, 

~ '--

mediante elcíçôes direta, na forma da regulamentação. 

Art. 253 - Aos servidores dos Poderes do Município e do Magistério 
ser;}1) aplicadas as disposições desta Lei, no que não contrarie dispositi\·os 
cl1nstilucionais que lhes sejam aplicáveis. 

Art. 254 - A competência atribuída por esta Lei á Secretaria será 
e:xercida, no ümbito das ~1utarquias e das fundações públicas, pelo respectivo 
dirigente m~íxímo. 

TÍTULO VII 
CAPÍTULO ÚNICO 

Disposições Transitórias e Finais 

Art. 255 - Observado o disposto no artigo 39 da Constituição Federal, 
os servidores dos Poderes do Município, de suas autarquias e fundações públicas, 
1ic1m submetidas ao Regime .Jurídico Único desta Lei, na qualidade de servidores 
est~1tu1jrios. 

Art. 256 - 1\s reg.ularncntações previstas nesta Lei serão baixadas por 
<.\hls próprios l\os Che\'es dos Poderes do Município, no âmbito das respectivas 
cPmpet0ncias. e quanto às autarquias, fundações pü:-,licas municipais, por ato do 
Cljefr do Poder 1'.\ecutin), resguardando-se em qualquer hipótese, a isonomia de 
\eilcimento entre os servidores do Município, de suas autarquias e fundações, com 
igüais ou assemelhadas ~1tribuições. inclusive na concessão de quaisquer direitos e 
vantagens assegurados por esta Lei. 

Parú~rafo li nico - Para fins deste artigo, a isonomia ele vencimentos e 
a atribuição de quaisquer direitos e vantagens aos servidores terão como referencia 
o que venha a ser determinado para o servidor do Executivo, com os mesmos 
percentuais e a partir das mesmas datas de vigência. 

Art. 257 - O Município de Luzinópolis adotará o Regime Geral 
de Previdenci~i. 

Art. 258 - Fica instituído o Dia do Servidor Público do 
Município, o mesmo estabelecido para o funcionalismo Federal, ou seja, 28 
(vinte e oito) de outubro. 

Art. 259- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PH.EFEITlll~A MUNICIPAL DF. LUZINÓPOLIS, aos--· 
d ias do mês de de 1 997. 
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Sr. t1oNií~&A LABRF: 

Prl'fl'ito Municipal 


